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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
(Processo Administrativo n° 08204.002493/2023-32)

 

Torna-se público que o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da
DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA , sediada na Rodovia DF 001
KM – 02, Setor Habitacional, Taquari – Lago Norte, CEP: 71559-900 - Brasília – DF, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

DATA DA SESSÃO: 20/06/2024 (Quinta-Feira)
HORÁRIO: 09:00Hs - Horário de Brasília 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e equipamentos destinados às atividades de
Primeiros Socorros em Atividade Policial, em atendimento às necessidades da Diretoria de Ensino da
Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP/PF e da Diretoria de Administração e Logística Policial -
DLOG/PF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da Minuta de Ata de Registro de Preços.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro
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dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Para os itens 11, 14, 16, 19, 21, 22, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 36, 45, 46, 52, 53, 54, 57 e 58 a
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
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outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas (Anexo IV
deste Edital) e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
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empresa de pequeno porte. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço;

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez
centavos).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
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até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
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preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).[A25]

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
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Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1
e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no item 08 do Termo de Referência e no item 4 do Estudo Técnico
Preliminar necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 - Da documentação para habilitação técnica:
8.1.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
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tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.1.1.1.1. Capacidade técnica da Licitante para fornecimento do item ofertado, atendendo
ao quantitativo mínimo de 5% (cinco por cento) para os itens 12, 18, 22, 31, 36, 37, 42,
44, 47, 48, 52 e 53 e 10% para os demais, da quantidade licitada neste certame.

8.1.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.1.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.1.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).[A29]

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
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8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (DUAS HORAS), prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39,
§4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e[A31]

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de
registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
www.pf.gov.br.

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: selic.diren.anp@pf.gov.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

Edital 900002/2024 (35469419)         SEI 08204.002493/2023-32 / pg. 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico [www.comprasnet.gov.br].

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 34270747;

14.11.2. ANEXO II - Estudo Preliminar 33903080; 

14.11.3. ANEXO III - Especificações Técnicas (35405575);

14.11.4. ANEXO IV - Ata de Registro de Preços (35469439);

14.11.5. ANEXO V - Proposta de Preço (35572960);

14.11.6. ANEXO VI - Ordem de Fornecimento (35573421);

 

 

NELSON LEVY KNEIP DE FREITAS MACEDO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Ensino da Academia Nacional de Polícia- Substituto
DIREN-ANP/PF

 

Documento assinado eletronicamente por NELSON LEVY KNEIP DE FREITAS MACEDO ,
Diretor(a) - Substituto(a), em 06/06/2024, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35469419&crc=845399CB.
Código verificador: 35469419 e Código CRC: 845399CB.

 

Referência: Processo nº 08204.002493/2023-32 SEI nº 35469419
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

Processo nº 08204.002493/2023-32

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e equipamentos destinados às atividades de
Primeiros Socorros em Atividade Policial, em atendimento às necessidades da Diretoria de Ensino da Academia
Nacional de Polícia - DIREN-ANP/PF e da Diretoria de Administração e Logística Policial - DLOG/PF, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste neste instrumento:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

3 Torniquete Tático 454786 Unidade 31.800 R$ 349,40 R$
11.110.920,00

38

Torniquete tático
modelo CAT 7 na
cor azul para
treinamento

454786 Unidade 2.650 R$ 349,40 R$ 925.910,00

1 I-FAK Bornal na
cor TAN 601573 Unidade 16.970 R$ 144,48 R$ 2.451.825,60

2 Tesoura ponta
romba pequena 471655 Unidade 16.970 R$ 51,27 R$ 870.051,90

4 Porta torniquete 427207 Unidade 15.500 R$ 116,31 R$ 1.802.805,00

5 Combat gauze 600022 Unidade 16.300 R$ 549,70 R$ 8.960.110,00

6
Gaze de metro sem
agente hemostático
em Z

601647 Unidade 16.300 R$ 54,29 R$ 884.927,00

7

Bandagem elástica
com trava em
polímero de 6
polegadas - 15cm

478152 Unidade 26.806 R$ 140,56 R$ 3.767.851,36

8 Cânula
nasofaríngea 28 474777 Unidade 29.066 R$ 74,32 R$ 2.160.185,12

9
Selo de tórax
valvulado
compacto

453771 Par 16.300 R$ 271,75 R$ 4.429.525,00

10 Atadura crepom 15
cm 460136 Unidade 61.332 R$ 3,00 R$ 183.996,00

11
Gaze comum
(pacote com 10
unidades)

269978 Unidade 200 R$ 1,58 R$ 316,00

12 Dispositivo de
calor 441841 Unidade 16.300 R$ 33,08 R$ 539.204,00

13 Manta aluminizada 613767 Unidade 44.966 R$ 12,20 R$ 548.585,20
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14

Luva de
procedimento
nitrílica tamanhos
P, M, G e GG

450345 Caixa 1335 R$ 39,89 R$ 53.253,15

15
Mochila Tática de
APH-T na cor
TAN

303377 Unidade 200 R$ 462,59 R$ 92.518,00

16 Tiras de resgate
(hasty harness) 322998 Unidade 200 R$ 157,48 R$ 31.496,00

17 Tesoura ponta
romba raptor 471465 Unidade 200 R$ 912,69 R$ 182.538,00

18 Lanterna de cabeça 465954 Unidade 400 R$ 348,69 R$ 139.476,00

19 Oxímetro de dedo 441981 Unidade 200 R$ 151,35 R$ 30.270,00

20 Kit crico 408463 Unidade 400 R$ 961,00 R$ 384.400,00

21 Esfingonamômetro 435624 Unidade 200 R$ 148,75 R$ 29.750,00

22 Termômetro
digital 257216 Unidade 200 R$ 18,29 R$ 3.658,00

23 Agulha de
descompressão 439866 Unidade 800 R$ 165,00 R$ 132.000,00

24
Pistola para
injeções intraóssea
adulto

422327 Unidade 200 R$ 920,00 R$ 184.000,00

25
Pistola para
injeções intraóssea
infantil

422327 Unidade 200 R$ 920,00 R$ 184.000,00

26 Torniquete
juncional 485515 Unidade 200 R$ 3.099,95 R$ 619.990,00

27 Cinta Pélvica 452156 Unidade 200 R$ 1.320,00 R$ 264.000,00

28 Esparadrapo
cirúrgico 439004 Unidade 400 R$ 7,15 R$ 2.860,00

29 Jelco tamanho 16 447026 Unidade 1000 R$ 1,26 R$ 1.260,00

30 Equipo 610306 Unidade 400 R$ 2,02 R$ 808,00

31 Cobertor térmico 613767 Unidade 269 R$ 367,76 R$ 98.927,44

32 Protetor ocular
rígido 479677 Unidade 400 R$ 5,56 R$ 2.224,00

33

Bandagem elástica
para eviscerações
12 polegadas -
30cm

486826 Unidade 200 R$ 167,86 R$ 33.572,00

34
Adesivos para
queimaduras e
eviscerações

483443 Unidade 1000 R$ 16,90 R$ 16.900,00

35 Talas moldáveis 452248 Unidade 1194 R$ 119,23 R$ 142.360,62

36 Maca maleável 448740 Unidade 200 R$ 207,27 R$ 41.454,00

37 Maca rígida 607935 Unidade 200 R$ 931,36 R$ 186.272,00

39
Simulador de
ferida
exsanguinante

479239 Unidade 510 R$ 875,00 R$ 446.250,00
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40 Simulador
nasofaringe 479239 Unidade 390 R$ 950,00 R$ 370.500,00

41 Simulacro de arma
de fogo (blue gun) 150913 Unidade 1470 R$ 126,93 R$ 186.587,10

42 Boneco RCP
adulto 482417 Unidade 314 R$ 1.605,53 R$ 504.136,42

43 Boneco RCP
criança 482439 Unidade 51 R$ 1.936,77 R$ 98.775,27

44
Desfibrilador
externo automático
de treino

614378 Unidade 84 R$ 8.539,62 R$ 717.328,08

45 Bolsa máscara
válvula 456408 Unidade 334 R$ 178,32 R$ 59.558,88

46

Dispositivo para
corte de cinto de
segurança e quebra
de vidro na cor
preta

5436 Unidade 200 R$ 117,65 R$ 23.530,00

47 Pocket mask 426324 Unidade 13166 R$ 66,81 R$ 879.620,46

48 Colete simulador
de desengasgo 482517 Unidade 195 R$ 1.271,10 R$ 247.864,50

49 Pistola air soft 603811 Unidade 218 R$ 718,08 R$ 156.541,44

50
Cases rígidas para
transporte de
materiais

467924 Unidade 128 R$ 2.723,32 R$ 348.584,96

51 Desfibrilador
externo automático 615328 Unidade 10 R$ 9.301,68 R$ 93.016,80

52 Kit cipa 485643 Unidade 5 R$ 2.150,89 R$ 10.754,45

53
Pás para
desfibriliador
adulto

453772 Unidade 40 R$ 709,35 R$ 28.374,00

54
Pás para
desfibrilador
infantil

453772 Unidade 10 R$ 709,35 R$ 7.093,50

55 Joelheira 485723 Unidade 1470 R$ 183,06 R$ 269.098,20

56 Balança de
bioimpedância 305065 Unidade 2 R$ 64.900,00 R$ 129.800,00

57 Gaze rolo tipo
queijo 272020 Unidade 811 R$ 85,36 R$ 69.226,96

58 Bloco de Yoga 609773 Unidade 1470 R$ 25,83 R$ 37.970,10

      VALOR TOTAL R$ 46.178.810,51

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o
preço é vantajoso.

1.5. Havendo divergência na descrição do item, entre o Portal de Compras (CATMAT) e as especificações
constantes do Anexo Especificações Técnicas (35405575), prevalecerá este último.

1.6. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição o Termo de Referência, o Edital da
Licitação, a proposta de preços e eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a
seguir:

2.2.1. ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000007/2024;

2.2.2. Data de publicação no PNCP: 20.05.2023;

2.2.3. Id do item no PCA: 283 ao 335;

2.2.4. Classe/Grupo: 9999 - itens diversos;

2.2.5. Identificador da Futura Contratação: 200340-155/2024.

 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência e as especificações dos materiais constam do Anexo III -
Especificações Técnicas 35405575.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Para os insumos hospitalares e materiais da área de saúde, a contratada deverá apresentar o
Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº 39, de 14 de
agosto de 2013 e somente será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA,
conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

Indicação de marcas ou modelos
4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas, características ou modelos,
de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:

4.2.1. Item 03: Torniquete Tático Preto da marca CAT conforme descrito no Anexo Especificações
Técnicas (35405575);

4.2.2. Item 38: Torniquete Tático Azul da marca CAT conforme descrito no Anexo Especificações
Técnicas (35405575).

Subcontratação
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento,
em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. O prazo de validade dos materiais, na data da entrega, deverão ter no máximo 10% (dez por cento) do
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tempo da respectiva validade expirada, quando for o caso.

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

5.4.1. Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - Rodovia DF 001 KM - 02 Setor
Habitacional Taquari - Lago Norte, Brasília/DF, 71559-900.

5.4.2. Coordenação-Geral de Planejamento - SCN, Quadra 4, Bloco A Torres B, C e D do Edifício
Multibrasil Corporate - Asa Norte, Brasília - DF, 70714-903.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Contratante pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pela Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pela Contratante, de
modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.15. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições.

Da Execução do Objeto

5.16. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
5.19. A entrega do material deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do objeto, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
5.20. O fiscal técnico acompanhará a execução do objeto para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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5.20.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a
correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.20.2. O fiscal técnico informará a autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

5.20.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o
fiscal técnico comunicará o fato imediatamente a autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
V).

Fiscalização Administrativa
5.21. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias e as glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

5.21.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência, o fiscal
administrativo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade competente para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestão do Objeto
5.22. O setor responsável acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.23. O setor de planejamento, licitações e contratos - SEPLAN/SELIC tomará providências para a
formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

 
 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Contratate, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. Para as contratação decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco)
dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contidas
neste Termo de Referência.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Contratante durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.

Liquidação
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6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.10.1. O prazo de validade;

6.10.2. A data da emissão;

6.10.3. Os dados da nota de empenho e do órgão contratante;

6.10.4. O período respectivo de execução do objeto;

6.10.5. O valor a pagar; e

6.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.13. A Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à emissão de novos
empenhos nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento
6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação
do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
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de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme
as regras deste presente tópico.

6.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Contratante, está condicionada à
formalização de termo de vinculação de domicílio bancário, conforme previsto na Instrução Normativa SEGES
nº 53, de 8 de Julho de 2020.

6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre
os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Contratante. (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos)

6.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, via SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

Forma de fornecimento
7.2. O fornecimento do objeto será integral, de acordo com a quantidade de unidades solicitada pela
Contratante na demanda requerida;

Exigências de habilitação
7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
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77, de 18 de março de 2020.

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
7.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

7.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

7.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

7.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

7.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

7.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
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65, §1º).

7.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
7.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

7.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

7.26.1.1. Capacidade técnica da Licitante para fornecimento do item ofertado, atendendo ao
quantitativo mínimo de 5% (cinco por cento) para os itens 12, 18, 22, 31, 36, 37, 42, 44, 47, 48, 52 e 53 e
10% para os demais, da quantidade licitada neste certame.

7.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
Contratado.

7.26.4. O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Contratante, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado total da contratação é de R $ 46.178.810,51 (quarenta e seis milhões, cento e
setenta e oito mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
acima.

8.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ​
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

9.2. Por se tratar de Licitação via Sistema de Registro de Preços a dotação orçamentária será indicada no
momento da emissão da nota de empenho.

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.2. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

10.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.5. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do objeto ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do objeto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do objeto, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto;

11.1.8. Comunicar ao Fiscal do objeto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

11.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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11.1.10. Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
objeto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

11.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;

11.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

 
 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do objeto;

b) Der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do objeto;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

f) Praticar ato fraudulento na execução do objeto ;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

13.2.4.1.1      O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a anulação
da nota de empenho por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 0,5%
(cinco décimos por cento) do valor do empenho.

12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do objeto prevista na alínea “c” do subitem 13.1,
de 15%  (quinze por cento) do valor do empenho.

12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 15%  (quinze) do
valor do empenho.

12.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco) do valor
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do empenho.

12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco) do valor
do empenho.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.2.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada por
Guia de Recolhimento da União - GRU ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

12.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta contratação ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.10. Os débitos do contratado para com a contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo objeto ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 
 
______________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de Referência Aquisições - Licitação - Modelo para Pregão
Eletrônico                                                                                                     
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Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)
Disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-
para-pregao-e-concorrencia
 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO FERNANDES FIGUEIREDO JUNIOR , Agente de
Polícia Federal, em 07/06/2024, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA GOMES AMORIM , Agente de Polícia Federal ,
em 07/06/2024, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34270747&crc=C7B6000A.
Código verificador: 34270747 e Código CRC: C7B6000A.

Referência: Processo nº 08204.002493/2023-32 SEI nº 34270747
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 08204.002493/2023-32
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. O presente Estudo Técnico tem por objeto a aquisição de materiais destinados às ações educacionais desenvolvidas pelo Serviço de Educação Física relativos
aos Primeiros Socorros em Atividade Policial- PSAP. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. A Portaria nº 98, de 1º de julho de 2022 criou a Diretriz Nacional de Atendimento Pré-Hospitalar Tático para Profissionais de Segurança Pública - APH-Tático,
que dispõe sobre a uniformização de procedimentos, equipamentos, instrumentos e insumos pré-hospitalares empregados na salvaguarda da vida dos profissionais de
segurança pública feridos no exercício do cargo ou função, ou em razão desses, ausentes recursos regulares de suporte à vida e à saúde. Nesse sentido, O APH-Tático consiste
no conjunto de manobras e procedimentos emergenciais aplicados com vistas à minimização do trauma e de seus efeitos fisiopatológicos, e compreende a execução de
manobras técnicas específicas a feridos com risco de morte iminente.

2.2. Referida Portaria, em seu Art. 7º, descreve as capacitações em APH-Tático que serão realizadas em observância aos níveis de emprego, compreendendo três
níveis: I - nível básico: voltado para todos os profissionais de segurança pública; II - nível intermediário: voltado aos profissionais de segurança pública empregados nas
atividades de atuação especializada, compreendidas como aquelas com maior complexidade técnica e elevado risco operacional, tais como atividades de operações especiais,
operações rurais, emprego tático, aviação operacional, socorrismo policial, dentre outras; e III - nível avançado: voltado aos profissionais de saúde que atuam nas instituições
de segurança pública, desde que detenham formação acadêmica superior nas habilitações em medicina e enfermagem, e estejam devidamente regulamentados.

2.3. No âmbito da Polícia Federal, o Serviço de Educação Física é unidade responsável pela formação de todos os policiais federais no que diz respeito à temática
de Primeiros Socorros em Atividade Policial - PSAP, bem como a coordenação e execução de todas atividades com essa finalidade no âmbito da Polícia Federal e instituições
coirmãs.

2.4. As atribuições do SEF, em relação ao PSAP, podem ser resumidas em: estudo e elaboração da doutrina de APH tático da PF, APH civil, PHTLS (primeiros
socorros do trauma), produção de material didáticos, elaboração de cursos de capacitação para o efetivo, planos de disciplinas, planos de aula, experimentos práticos de novos
exercícios de APH tático, controle dos mais de 150 professores de PSAP espalhados pelo Brasil, coordenação, execução e organização das fases anuais do treinamento
continuado de PSAP em todas as unidades da Polícia Federal pelo Brasil.

2.5. Por fazer parte de Escola de Governo, o SEF carece de materiais e equipamentos inerentes aos treinamentos continuados que ministra durante os cursos de
formação de policiais, bem como, nas suas demais ações educacionais. A falta de algum desses materiais e equipamentos, por mais simples que sejam, pode inviabilizar o
treinamento e a realização das diversas atividades desenvolvidas no âmbito da DIREN-ANP.

2.6. Os quantitativos apresentados no item 7 deste Estudo Preliminar foram calculados a partir das seguintes demandas: necessidade de 1 kit individual para cada
policial federal que finaliza o curso básico de APH-T, 1 kit para socorristas os policiais que finalizaram o curso intermediário de APH-T (com base nos policiais com
formação específica para exercer tal função), 1 kit para curso (solicitado pelas unidades descentralizadas considerando o planejamento anual de treinamentos do
SEF/CGDHO) e 01 kit para  cada unidade central e descentralizada, solicitado de acordo com as necessidades (superintendências, delegacias, postos avançados, aeroportos). 

2.7. Importante frisar que boa parte dos itens mencionados são de consumo e de rápida degradação devido ao uso constante nas capacitações.

2.8. Pelo exposto, justifica-se o número elevado desses itens que serão adquiridos conforme necessidade da ANP. A título de exemplo, no ano de 2022, no qual
foram realizados 3 Cursos de Formação Policial (CFPs) para quase 2.000  (dois mil) alunos, mais de 20 (vinte) capacitações no Estados contando com em média com 40
(quarenta) alunos, os diversos cursos no âmbito de cooperação técnica firmados com outras instituições públicas, os diversos treinamentos Continuados, chegou-se a um
número de quase 4.000 servidores capacitados, o que demandou muito material para a concretização.

2.9. Este ano de 2023, já foram realizados curso para segurança imediata do Presidente da República, Curso de Formação Policial e Curso Operacional de
Primeiros Socorros em Goiânia, Manaus e Brasília, Curso STOP THE BLEED para servidores e colaboradores da PF no DF e para alunos moçambicanos. Referidas
capacitações esgotaram o material do setor. Portanto, a compra desse material será imprescindível para as futuras capacitações ofertadas pela ANP.

2.10. Nesse sentido a opção por realização da presente contratação na forma Registro de Preços se faz coerente na medida em que, o quantitativo estimado poderá
ou não se concretizar, tendo em vista que o ano de 2022 - que serviu de referência para a estimativa do quantitativo a ser adquirido - foi uma ano de realização de 03 (três)
Cursos de Formação Profissional, além dos alinhamentos necessários que demandam atividade de ensino e cursos de educação continuada para aperfeiçoamento profissional.
Como esse quantitativo foi de certa forma elevado, um pouco fora da curva de realização de cursos, poderá não vir a se repetir tal quantidade, em razão de possíveis
contingências orçamentárias. Trata-se, assim, de um planejamento de médio e longo prazo com base no potencial de ofertas de cursos da Academia Nacional de Polícia e de
aparelhar as descentralizadas.

2.11. A presente contratação tem o condão de subsidiar a criação de Kit's Individuais, kit's socorristas, kit's de materiais para treinamento e kit's fixos para
equipagem das unidades centrais e descentralizadas, conforme as tabelas a seguir, as quais contém as justificativas para os quantitativos previstos. Frise-se que os itens serão
licitados na ordem em que se apresentam e sim, SE DARÁ A LICITAÇÃO POR  ITENS E O RESULTADO DA AQUISIÇÃO SERÁ UTILIZADO PARA COMPOR OS
KIT'S SUPRACITADOS.

2.12. Em relação aos quantitativos do Termo de Referência (34270747), bem como aos do item 7 deste ETP, ambos consideram as demandas da Academia Nacional
de Polícia - Órgão Gerenciador. 

KIT PSAP INDIVIDUAL - SEF/DEOP/CGDHO/DIREN-ANP/PF.
ITENS QUANTIDADES JUSTIFICADAS 

I-FAK Bornal na cor TAN 2500 unidades, em média, para uso anual considerando-se a justificativa descrita nos itens 2.6 a 2.8 deste Estudo Preliminar em
relação ao efetivo treinado em 2022 e 2023, as ações de treinamento na ANP e nas descentralizadas da Polícia Federal. 

Tesoura ponta romba pequena 2500 unidades - 1 unidade por I-FAK
Torniquete tático modelo CAT 7 5000 unidades - 1 unidade por Porta Torniquete e 1 unidade por iFAK
Porta torniquete 2500 unidades - 1 unidade por I-FAK
Gaze com agente hemostático (Combat
gauze) 2500 unidades - 1 unidade por I-FAK

Gaze de metro sem agente hemostático 2500 unidades - 1 unidade por I-FAK
Bandagem elástica, com travas, 6
polegadas, 15cm 2500 unidades - 1 unidade por I-FAK

Cânula nasofaríngea 28 2500 unidades - 1 unidade por I-FAK
Selo de tórax valvulado compacto 2500 pares - 1 par por I-FAK, considerando a possibilidade de atendimento mínimo a 2 perfurações de tórax (entrada e saída). 
Atadura crepom 15 cm 5000 unidades - 2 unidades por I-FAK considerando a utilização em realização de tipóias e empacotamentos.
Dispositivo de calor 2500 unidades - 1 unidades por I-FAK considerando a aplicação em, pelo menos, 1 área do corpo.

Manta aluminizada 5000 unidades - 2 unidades por I-FAK considerando a necessidade de cobertura completa do corpo do ferido, incluindo
extremidades e cabeça.

Estudo Preliminar 33903080         SEI 08204.002493/2023-32 / pg. 1



Luva de procedimento nitrílica tamanhos P,
M, G e GG (15% tamanho "P", 35%
tamanho "M", 35% tamanho "G", 15%
tamanho "GG")

7500 pares (150 caixas)- 3 pares por I-FAK considerando que o atendimento do ferido portador do I-FAK poderá ser feito por
terceiros de numeração de tamanho distinta do ferido.

 
 

KIT PSAP SOCORRISTA 
ITENS QUANTIDADES JUSTIFICADAS
Mochila Tática de APH-T na cor TAN 200 unidades - considerando os socorristas formados 

Tiras de resgate (hasty harness) 200 unidades - 01 de resgate por mochila tática, considerando a possibildiade de arrasto e resgate em ambiente hostil e de difícil
acesso e considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial

Tesoura ponta romba tática (raptor) 200 unidades - 1 unidade por mochila tática 
Luva de procedimento nitrílica tamanhos P,
M, G e GG (15% tamanho "P", 35%
tamanho "M", 35% tamanho "G", 15%
tamanho "GG")

1600 pares (32 caixas) - 08 pares por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial

Lanterna de cabeça 400 unidades - 02 unidade por mochila tática para atendimento de resgate sob baixa luminosidade 

Oxímetro de dedo 200 unidades - 01 unidade por mochila tática, considerando a necessidade de avaliação de saturação e de efetividade do
torniquete

Torniquete tático modelo CAT 7 800 unidades - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Gaze com agente hemostático (Combat
gauze) 800 unidades - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial

Gaze sem agente hemostático em Z 800 unidades - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Bandagem elástica, com travas, 6 polegadas,
15cm

400 unidades - 02 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial e a
necessidade de empacotamento com uma ou mais bandagem a depender da extensão da ferida 

Cânula nasofaringe 28 400 unidades - 02 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Kit crico 400 unidades  - 2 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Termômetro digital 200 unidades - 1 unidade por mochila tática, considerando a necessidade de avaliação de temperatura do ferido
Esfigmomanômetro 200 unidades - 01 unidade por mochila tática, considerando a necessidade de avaliação pressão arterial

Selos de tórax valvulados 800 pares - 04 pares por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial e traumas
múltiplos de torax

Agulha de descompressão 800 unidades  - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Agulha de punção intraóssea adulto 200 unidades - 1 unidade por mochila tática
Agulha de punção intraóssea infantil 200 unidades - 1 unidade por mochila tática

Atadura crepom 800 unidades  - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial e a
necessidade de tratamento de sangramentos não maciços. 

Gazes de pacote (7,5 x 7,3) 2000 unidades  - 10 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial 

Torniquete juncional 200 unidades  - 1 unidade por mochila tática considerando a necessidade de contenção de sangramento juncional em quadril e
pelvis

Cinta Pélvica 200 unidades  - 1 unidade por mochila tática considerando a necessidade de contenção de instabilidade em quadril e pelvis
Esparadrapo cirúrgico 400 unidades  - 2 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Jelco nº 18 e 22 1000 unidades  - 5 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Equipo 400 unidades  - 02 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial

Mantas aluminizadas 800 unidades  - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial, além da
possibilidade de utilização de mais de uma manta por ferido

Cobertor térmico 200 unidades  - 01 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial

Dispositivo de calor 800 unidades  - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial, além da
possibilidade de utilização de 5 ou mais dispositivos de calor por ferido

Protetor ocular rígido 400 unidades  - 02 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial
Bandagem elástica para eviscerações, com
travas, 12 polegadas - 30cm 200 unidades - 01 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial

Adesivos para queimaduras e eviscerações 1000 unidades  - 5 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial

Talas moldáveis
800 unidades  - 04 unidades por mochila tática considerando o atendimentos múltiplo realizado pelo socorrista policial, além da
possibilidade de múltiplas fraturas em um mesmo ferido

Maca maleável 200 unidades  - 1 unidade por mochila tática considerando a capacidade de transporte da equipe policial 
Maca rígida 200 unidades  - 1 unidade por mochila tática/veículo considerando a capacidade de transporte da equipe policial

Bolsa máscara válvula 200 unidades - 1 unidades por mochila tática considerando a necessidade de manutenção da ventilação até o aporte do socorro
especializado

Dispositivo para corte de cinto de segurança
e quebra de vidro na cor preta 200 unidades - 1 unidades por mochila tática considerando a necessidade de utilização por veículo e/ou ambiente 

 
 

KIT PSAP CURSOS E TREINAMENTOS ANP 
ITENS QUANTIDADES JUSTIFICADAS
Torniquete tático modelo CAT 7 na cor
azul para treinamento 1300 unidades, considerando-se a utilização de 2 torniquetes por aluno com um CFP de 600 alunos. 

Gaze rolo ou tipo queijo 100 unidades, considerando-se a utilização de 2 unidades por treinamento, com 3 turmas concomitantes e a inutilização das gazes
após aulas de contenção de sangramento.

Bandagem elástica, com travas, 6
polegadas, 15cm 240 unidades, considerando-se a utilização de 2 bandagens por aluno, com 3 turmas concomitantes. 

Atadura crepom 15 com 5000 unidades, considerando-se a utilização de 2 ataduras por aluno, com 3 turmas concomitantes e a inutilização das ataduras
após aulas de contenção de sangramento. 

Simulador de ferida exsanguinante 240 unidades, considerando-se a utilização de 2 feridas por aluno para autoatendimento e atendimento a terceiros.
Simulador nasofaringe 120 unidades, considerando-se a utilização de 1 simulador por aluno, com 3 turmas concomitantes.

Cânula nasofaringe 28
2500 unidades, para uso anual considerando-se a justificativa descrita nos itens 2.6 a 2.8 deste Estudo Preliminar em relação ao
efetivo treinado em 2022 e 2023, as ações de treinamento na ANP e nas descentralizadas da Polícia Federal e, ainda, a
inutilização das cânulas após aplicação - material de uso único.

Simulacro de arma de fogo (blue gun) 120 unidades, considerando-se a utilização de 1 simulacro por aluno, com 3 turmas concomitantes.
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Boneco RCP adulto 120 unidades, considerando-se a utilização de 1 boneco por aluno, com 3 turmas concomitantes.
Boneco RCP criança 12 unidades, considerando-se a utilização de 1 boneco/10 alunos, com 3 turmas concomitantes.
Desfibrilador externo automático de treino 30 unidades, considerando-se a utilização de 1 desfibrilador a cada 4 alunos, com 3 turmas concomitantes.
Bolsa máscara válvula 120 unidades, considerando-se a utilização de 1 bolsa máscara válvula por aluno, com 3 turmas concomitantes.

Pocket mask
2500 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa descrita nos itens 2.6 a 2.8 deste Estudo Preliminar em
relação ao efeitvo treinado em 2022 e 2023, as ações de treinamento na ANP e nas descentralizadas da Polícia Federal e, ainda, a
degradação dos materiais devido ao uso constante nas capacitações.

Colete simulador de desengasgo 60 unidades, considerando-se a utilização de 1 colete a cada 2 alunos, com 3 turmas concomitantes.

Pistola air soft 24 unidades, considerando-se as simulações de situações realísticas durante os treinamentos (8 unidades por turma/1 por
professor, considerando 3 turmas concomitantes). 

Luva de procedimento nitrílica tamanhos P,
M, G e GG (15% tamanho "P", 35%
tamanho "M", 35% tamanho "G", 15%
tamanho "GG")

15000 pares (300 caixas) para uso anual considerando-se a justificativa descrita nos itens 2.6 a 2.8 deste Estudo Preliminar em
relação ao efetivo treinado em 2022 e 2023, as ações de treinamento na ANP e nas descentralizadas da Polícia Federal e, ainda, a
inutilização das luvas após utilização - material de uso único.

Cases rígidas para transporte de materiais 20 unidades para transporte em deslocamentos rodoviários e aéreos com a necessidade de deslocamento de materiais e
equipamentos.

Manta aluminizada 
2500 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa descrita nos itens 2.6 a 2.8 deste Estudo Preliminar em
relação ao efetivo treinado em 2022 e 2023, as ações de treinamento na ANP e nas descentralizadas da Polícia Federal e, ainda, a
degradação dos materiais devido ao uso constante nas capacitações.

Cobertor térmico 30 unidades, considerando-se as simulações de situações realísticas durante os treinamentos (10 unidades por turma, considerando
3 turmas concomitantes).

Tala moldável 120 unidades, considerando-se a utilização de 1 tala por aluno, com 3 turmas concomitantes.
Joelheiras 120 pares, considerando-se a utilização de 1 par por aluno, com 3 turmas concomitantes.
Tesoura ponta romba 120 unidades, considerando-se a utilização de 1 tesoura por aluno, com 3 turmas concomitantes.
I-FAK 120 unidades, considerando-se a utilização de 1 I-FAK por aluno, com 3 turma concomitantes.
Bloco de yoga 120 blocos, considerando-se a utilização de 1 bloco de yoga por aluno, com 3 turmas concomitantes.  
 
 

KIT FIXO PARA UNIDADES CENTRAIS
ITENS QUANTIDADES JUSTIFICADAS

Desfibrilador externo automático
10 unidades para instalação nas unidades de maior circulação de alunos da ANP - Plantão P1 (1 unidade), SAT (2 unidades),
SEOP (2 unidades), alojamentos (4 unidades), ginásio e dojô (1 unidade), prédio central ANP (4 unidades) e serviço médico 1
unidade

Kit cipa 05 unidades - SAT (1 unidade), SEOP (1 unidade), alojamentos (1 unidade), ginásio e dojô (1 unidade), prédio central ANP (1
unidade) 

Bolsa máscara válvula 20 unidades (04 unidades distribuídas em cada ponto de de hospedagem do kit cipa)
Pás para desfibriliador adulto 40 unidades - para reposição 
Pás para desfibrilador infantil 10 unidades - para reposição 
Balança de bioimpedância 2 unidades para utilização do Serviço de Educação Física da ANP 

2.13. Com o fito de distribuir os Kits individuais a todos os policiais federais, a Coordenação-Geral de Planejamento e Modernização - CGPLAM/DLOG/PF, por
meio do Despacho 34157502, processo 08204.003256/2023-99, integrará este Registro de Preços como órgão participante e demandará os seguintes quantitativos:

KIT PSAP INDIVIDUAL - CGPLAM/DLOG/PF
ITENS QUANTIDADES JUSTIFICADAS
I-FAK Bornal na cor TAN 13000 unidades, em média, para uso anual considerando-se a justificativa descrita no item 2.13. 
Tesoura ponta romba pequena 13000 unidades - 1 unidade por I-FAK
Torniquete tático modelo CAT 7 26000 unidades - 1 unidade por I-FAK e 1 unidade por porta-torniquete
Porta torniquete 13000 unidades - 1 unidade por I-FAK
Gaze com agente hemostático (Combat
gauze) 13000 unidades - 1 unidade por I-FAK

Gaze de metro sem agente hemostático 13000 unidades - 1 unidade por I-FAK
Bandagem elástica, com travas, 6
polegadas, 15cm 13000 unidades - 1 unidade por I-FAK

Cânula nasofaríngea 28 13000 unidades - 1 unidade por I-FAK
Selo de tórax valvulado compacto 13000 pares - 1 par por I-FAK 
Atadura crepom 15 cm 26000 unidades - 2 unidades por I-FAK considerando a utilização em realização de tipóias e empacotamentos.
Dispositivo de calor 13000 unidades - 1 unidade por I-FAK considerando a aplicação em, pelo menos, 1 área do corpo.

Manta aluminizada 26000 unidades - 2 unidades por I-FAK considerando a necessidade de cobertura completa do corpo do ferido, incluindo
extremidades e cabeça.

2.14. Com o fito de distribuir o kit treinamento a todas as unidades descentralizadas a fim que de os treinamentos continuados não demandem materiais fixos da
ANP, a Coordenação-Geral de Planejamento e Modernização - CGPLAM/DLOG/PF,  integrará este Registro de Preços como órgão participante e demandará os seguintes
quantitativos, de acordo com cálculos constantes da Planilha de cálculo kit treinamento para descentralizadas Planilha de cálculo kit treinamento para descentralizadas
(34820806)

KIT PSAP CURSOS E TREINAMENTOS PARA UNIDADES DESCENTRALIZADAS
ITENS QUANTIDADES JUSTIFICADAS
Torniquete tático modelo CAT 7 na cor
azul para treinamento 1350 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)

Gaze rolo ou tipo queijo 711 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Bandagem elástica, com travas, 6
polegadas, 15cm 10666 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)

Atadura crepom 15 com 21332 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Simulador de ferida exsanguinante 270 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Simulador nasofaringe 270 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Cânula nasofaringe 28 10666 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Simulacro de arma de fogo (blue gun) 1350 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Boneco RCP adulto 194 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Boneco RCP criança 39 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
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Desfibrilador externo automático de treino 54 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Bolsa máscara válvula 194 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Pocket mask 10666 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Colete simulador de desengasgo 135 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Pistola air soft 194 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Luva de procedimento nitrílica tamanhos P,
M, G e GG (15% tamanho "P", 35%
tamanho "M", 35% tamanho "G", 15%
tamanho "GG")

853 caixas em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)

Cases rígidas para transporte de materiais 108 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Manta aluminizada 10666 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Cobertor térmico 39 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Tala moldável 194 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Joelheiras 1350 pares em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Tesoura ponta romba 1350 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
I-FAK 1350 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)
Bloco de yoga 1350 unidades em média, para uso anual considerando-se a justificativa do quantitativo previsto na planilha (34820806)

2.15. Os quantitativos constantes da constantes da planilha (34820806) estão justificados nos itens 7.4 a 7.8, deste ETP. 

2.16. Desta forma, a aquisição dos itens de APH-T é necessária para continuidade das atividades relacionadas às aulas de PSAP e aos treinamentos continuados
regularmente realizados no SEF.

 

3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Serviço de Educação Física - SEF/DEOP/CGDHO/DIREN-ANP/PF.

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos técnicos encontram-se detalhados no Anexo Especificações Técnicas (35405575)
Da documentação para habilitação técnica:

4.1.1. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já realizou o fornecimento do objeto,
devendo ser pertinente e compatível com as características e quantidades especificadas neste Termo de Referência ou similar.

4.1.2. Com exceção dos itens 12, 18, 22, 31, 36, 37, 42, 44, 47, 48, 52 e 53, a licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica - ACT expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que já tenha fornecido ao menos 10% (dez por cento) do item que ofertar, sendo admitida a junta e
somatório atestados de fornecimento para comprovação do quantitativo. Se o percentual não corresponder a um número inteiro, deverá ser considerado como a
quantidade a ser comprovada o número inteiro imediatamente superior.

4.1.3. Para os itens de número 12, 18, 22, 31, 36, 37, 42, 44, 47, 48, 52 e 53, a licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica  - ACT expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que já tenha fornecido ao menos 5% (cinco por cento) do quantitativo total do item, sendo admitida a junta
e somatório atestados de fornecimento para comprovação do quantitativo. Se o percentual não corresponder a um número inteiro, deverá ser considerado como
a quantidade a ser comprovada o número inteiro imediatamente superior.

4.1.4. A empresa poderá apresentar tantos Atestados de Capacidade Técnica que julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste
Termo de Referência, destacando-se a necessidade desses Atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quantitativo solicitado no
subitem anterior.

4.2. Da assistência técnica:
4.2.1. Quando houver necessidade, a manutenção corretiva dos bens deve ser realizada pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

4.2.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização
de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.2.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.2.6. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.2.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.2.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

4.3. Da entrega e critérios de aceitação do objeto:
4.3.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato em remessa única, nos seguintes endereços:

4.3.1.1. Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - Rodovia DF 001 KM - 02 Setor Habitacional Taquari - Lago Norte, Brasília/DF, 71559-
900.

4.3.1.2. Coordenação-Geral de Planejamento - SCN, Quadra 4, Bloco A Torres B, C e D do Edifício Multibrasil Corporate - Asa Norte, Brasília - DF,
70714-903

4.3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

4.3.7. Todos os materiais a serem entregues deverão ser totalmente novos e devem guardar absoluta observância às especificações constantes no Anexo
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Especificações Técnicas (35405575).

4.3.8. Os itens deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme a proposta apresentada, as especificações técnicas e os níveis de
desempenho mínimos exigidos por órgão regulador competente, devidamente protegidos e embalados contra danos de transporte e manuseio, sem ônus de frete para o
órgão e acompanhados das respectivas notas fiscais.

4.3.9. As munições deverão satisfazer todos os requisitos técnicos e de segurança exigidos pelo Comando do Exército Brasileiro.

4.3.10. Para os itens em que há aplicabilidade de prazo para utilização, a validade mínima será de 05 (cinco) anos e apenas serão aceitos se forem entregues com
no máximo 10% (dez por cento) do tempo da respectiva validade expirada, a contar da data de entrega na Academia Nacional de Polícia.

4.4. Da garantia contratual dos bens
4.4.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.

4.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada,
de acordo com as normas técnicas específicas.

4.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização
de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.4.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.4.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.4.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

4.4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.5. Da sustentabilidade
4.5.1. Em atendimento ao Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, “que regulamenta o Art. 3º da Lei no 8.666, de 21 de junho de1993, para estabelecer
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal”, durante o
transporte e o armazenamento, os equipamentos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, utilizando-se de
materiais recicláveis, bem como, a aplicação da responsabilidade socioambiental.

4.5.2. Em cumprimento aos requisitos dispostos no "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - AGU" (disponível em http://www.agu.
gov.br/page/content/detail/id_conteudo/294766), a CONTRATADA deverá observar, no que couber, as diretrizes de sustentabilidade ambiental.

4.5.3. Nos termos do Art. 7º, Incisos III e IV da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a CONTRATADA deve priorizar, no que couber, a
adoção de padrões sustentáveis de produção, além de desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais.

4.5.4. Os itens devem estar de acordo com a normatização da ANVISA para produtos médicos e quando necessário com o registro formal junta a
referida agência reguladora. 
4.5.5. Ainda, para a construção das referencias técnicas foram usadas experiências das Forças armadas dos EUA, que despontaram na modernização do
atendimento pré-hospitalar em combate, desde o ano de 2002 através do Committee on Tactical Combat Casualty Care (CoTCCC )
( http://jts.amedd.army.mil/index.cfm/committees/cotccc ). 

4.5.6. A indicação de torniquetes recomendados pelo CoTCCC, do Departamento de Defesa Norte Americano, tem com objetivo, garantir que o torniquete
apresente boa performance em um momento crítico.

a) Trata se de produto pouco disponível no mercado nacional, e que por hora o país não apresentou estudos para garantir que os produtos tenham a eficiência no
ambiente de combate.

b) Os principais requisitos para que um torniquete seja aprovado pelo departamento de Defesa Norte Americano são: Tempo de oclusão arterial inferior a sessenta
segundos; tempo de aplicação inferior a noventa segundos; facilidade de aplicação, numero de etapas para aplicação, capacidade de atingir a oclusão arterial
completa, possibilidade de causar novas lesões, comprimento, largura, mecanismo de fechamento, mecanismo de registro de tempo, peso, falhas apontadas ,
problemas de segurança, relatos de caso em ambiente civil e militar, preferências do usuário, e fatores logísticos como: numero de registro nos órgãos competentes
e custo do produto.

c) Cabe salientar que o TCCC e os produtos aprovados por este comitê, são utilizados como padrão pela OTAN desde 2002. Assim como coletes balísticos,
equipamentos para atividades em altura além de outros dispositivos.

d) Torniquetes são equipamentos críticos, onde há baixíssima tolerância para falhas. Ao exigir que tal produto seja recomendado por órgãos internacionais com
altos padrões de qualidade, ou que o mesmo apresente estudo e testes no qual garanta os mesmos requisitos destas entidades, não se busca limitar o mercado, mas
sim que os agentes de segurança pública recebam equipamento que atenda elevados padrões de qualidade, e tenha um dispositivo no qual ele possa confiar sua
vida em um momento crítico.

e) Neste mesmo viés se reveste de importância, ainda no processo licitatório a avaliação dos produtos , quando do julgamento das propostas. 

4.6. Das especificações do modelo do item TORNIQUETE:
4.6.1. O modelo CAT Gen 7 é um dos modelos citados como referência no ANEXO I-B que traz a “Composição Mínima do Kit Individual (EPI) e
Especificações Técnicas dos Equipamentos e Insumos – Nível Básico”, da Portaria Complementar – Nível Básico – Portaria Conjunta SENASP/SEOPI/SEGEN n.º 20,
de 03 de agosto de 2022, que complementou a Portaria n. 98/2022 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que trouxe a “Diretriz Nacional de APH-Tático no
Brasil (Portaria publicada em julho de 2022).

4.6.2. Este modelo de torniquete é o utilizado na Academia Nacional de Polícia nos Cursos de Formação Profissional, que desde 2010 já formaram mais de
6.500 (seis mil e quinhentos) novos Policiais Federais. Além dos Cursos de Formação Profissional, este modelo de torniquete (CAT GEN 7) foi e continua sendo o
utilizado em cursos e treinamentos de Primeiros Socorros em Atividade Policial, que no período já treinou mais de 4.000 (Quatro mil) Policiais e servidores da PF e
instituições parceiras.

4.6.3. Hoje, cada curso de PSAP, como o atual COPS – Curso Operacional de Primeiros Socorros, custa em torno de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para a
sua realização. Para um novo treinamento, uma nova qualificação/atualização para utilização de um torniquete de outra marca e modelo, de aproximadamente 10.500
policiais já treinados, precisaríamos realizar mais de 262 novos cursos iguais ao COPS (Curso de 20 horas/aulas e para 40 alunos por turma), o que ocasionaria uma
despesa de quase R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais).

4.6.4. Aliado a este custo altíssimo, para realizarmos os mais de 262 novos cursos, precisaríamos de muitos anos para atingirmos esse número de cursos e
requalificar/atualizar os policiais na utilização de um novo tipo de equipamento, de outra marca e modelo, o que poderia causar um grande problema na aplicação deste
equipamento por terceira pessoa no policial ferido, caso este (policial ferido) esteja portando equipamento diferente do modelo CAT GEN 7.
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4.6.5. Ressalta-se, também, que tendo em vista a utilização em treinamentos e cursos, o torniquete do modelo CAT GEN 7 é o torniquete recomendado e
adquirido de forma particular pelos Policiais da PF para terem consigo em caso de necessidade.

4.6.6. Ainda, mais de três mil kits individuais de primeiros socorros já foram distribuídos aos Policiais Federal, o que nos leva a continuarmos os cursos e
treinamentos com a utilização do modelo requerido neste processo.

4.6.7. O Modelo CAT Gen 7, é o modelo de torniquete mais vendido no mundo e sua utilização, de fácil e rápida aplicação, seja na auto aplicação ou aplicação
por terceiros. É um verdadeiro torniquete de uma mão comprovado como 100% eficaz pelo Instituto de Pesquisa Cirúrgica do Exército dos EUA. Os testes provaram
que o CAT ocluía completamente o fluxo sanguíneo de uma extremidade no caso de uma ferida traumática com hemorragia significativa.

4.6.8. Precisamos de um equipamento confiável e efetivo para contenção rápida de hemorragias em membros, que são responsáveis por percentual bem
significativo do número de mortes por ferimentos por arma de fogo ou outro motivo, sejam em guerras, sejam na atividade policial.

4.6.9. Estudo realizado nos Estados Unidos, apontou que nas guerras do Vietnã ao Iraque e Afeganistão, das mortes que foram consideradas mortes evitáveis,
61% delas foram ocasionadas por hemorragias em membros. Recente estudo realizado em São Paulo, mostrou que dos 17 policiais feridos em combate (em decorrência
de disparos de arma de fogo, etc), que foram atendidos utilizando-se dos procedimentos e técnicas do APH Tático, mais de 70% dos ferimentos foram em membros.
Mesmo estudo realizado, agora na Polícia do Rio de Janeiro, com mais de 300 casos de policiais feridos em combate, que também foram atendidos utilizando-se as
técnicas e procedimentos do APH Tático, mostrou que mais de 70% dos ferimentos foram membros.

4.6.10. Mortes por ferimentos em membros são considerados mortes evitáveis e o torniquete é uma grande ferramenta que pode ser utilizada para que a
hemorragia cesse e a vítima não venha a óbito. Uma hemorragia maciça pode levar a óbito em pouquíssimos minutos. A correta aplicação dos materiais, técnicas e
conhecimentos em APH Tático podem salvar uma vida.

4.6.11. Pelas razões acimas expostas, não é viável qualquer alteração de marca e modelo de torniquete já utilizado no âmbito da Polícia Federal, pelo que solicito
a compra do torniquete modelo CAT GEN 7, na cor azul (cor de treinamento), conforme características acima apresentadas. Desde já me coloco à disposição para
quaisquer outros esclarecimentos.

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Foram realizadas levantamentos de mercado com pesquisas realizadas em sites oficiais do Governo (Painel de Preços), consultas em sítios especializados (sites
de fornecedores de produtos táticos e da área de saúde) e cotações diretas com empresas do ramo, conforme documentos acostados nos autos, a fim de extrair preços médios
para a aquisição dos materiais para o incremento das atividades desempenhadas pelo Serviço de Educação Física da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia.

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. Aquisição de materiais destinados às ações educacionais desenvolvidas pelo Serviço de Educação Física relativos aos Primeiros Socorros em Atividade
Policial- PSAP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2. A fim de analisar outras possibilidades para solucionar a demanda em tela, observou-se que, embora tenhamos dividido a pretensa aquisição em categoria
distinta de kits, os itens a serem adquiridos são previstos em normativos e protocolos de Atendimento Pré-Hospitalar (conforme item 2 deste ETP) não restando a esta
unidade possibilidade de buscar soluções alternativas sob o risco de incorrer em ilegitimidade. 

6.3. Ademais, a opção para utilização da aquisição por item, se deu em virtude da montagem de kits diversos que atendem, cada um, a necessidades distintas
conforme descrito nos itens 2.6 e 2.12 deste ETP. 

6.4. Há de se observar que a aquisição em maior volume de insumos, pode levar à redução do custo. Assim, a montagem dos kits a partir da aquisição e posterior
distribuição por categoria de kit, objetiva a economicidade e a eficiência da presente contratação. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. Aquisição de materiais destinados às ações educacionais desenvolvidas pelo Serviço de Educação Física relativos aos Primeiros Socorros em Atividade
Policial- PSAP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM OBJETO 

QUANTITATIVO POR KIT 
QUANTIT.
MÍNIMOS A
SEREM
ADQUIRIDOS 

QUANTIT.
MÁXIMOS A
SEREM
ADQUIRIDOS
PELA ANP

QUANTIT.
MÁXIMOS A
SEREM
ADQUIRIDOS
PELA DLOG

KIT INDIVIDUAL
SEF/DEOP/CGDHO

KIT
INDIVIDUAL

DLOG

KIT
SOCORRISTA

KIT TREINAM.
SEF/DEOP/CGDHO 

KIT 
TREINAM.

DLOG

KITS
FIXOS

DA
ANP 

1 I-FAK Bornal na
cor TAN 2500 unidades 13000

unidades  120 unidades 1350
unidades  150 unidades 2620

unidades 
14350
unidades 

2 Tesoura ponta
romba pequena 2500 unidades 13000 unidades  120 unidades 1350

unidades  150 unidades 2620
unidades 

14350
unidades

3 Torniquete tático 5000 unidades 26000 unidades 800 unidades    
1000

unidades 
5800

unidades 
26000
unidades

4 Porta torniquete 2500 unidades 13000 unidades     150 unidades 2500
unidades 

13000
unidades

5 Combat gauze 2500 unidades 13000 unidades 800 unidades    150 unidades 3300
unidades 

13000
unidades

6
Gaze de metro sem
agente hemostático
em Z

2500 unidades 13000 unidades 800 unidades    150 unidades 3300
unidades 

13000
unidades

7

Bandagem elástica
com trava em
polímero de 6
polegadas - 15cm

2500 unidades 13000 unidades 400 unidades 240 unidades 10666
unidades  300 unidades 3140 unidades 23666

unidades

8 Cânula
nasofaríngea 28 2500 unidades 13000 unidades 400 unidades 2500 unidades 10666

unidades  300 unidades 5400 
unidades

23666
unidades

9
Selo de tórax
valvulado
compacto

2500 pares 13000 unidades 800 pares    300 pares 3300 pares 13000
unidades

10 Atadura crepom 15
cm 5000 unidades 26000 unidades 4.000

unidades 5000 unidades 21332
unidades  300 unidades 14000

unidades
47332
unidades

11
Gaze comum
(pacote com 10
unidades)

  200 pacotes    90 pacotes 200 pacotes  
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12 Dispositivo de
calor 2500 unidades 13000 unidades 800 unidades    150 unidades 3300 unidades 13000

unidades

13 Manta aluminizada 5000 unidades 26000 unidades 800 unidades 2500 unidades 10666
unidades  300 unidades 8300 unidades 36666

unidades

14

Luva de
procedimento nitrílica
tamanhos P, M, G e
GG (15% tamanho
"P", 35% tamanho
"M", 35% tamanho
"G", 15% tamanho
"GG")

150 caixas  32 caixas 300 caixas 853 caixas  10 caixas 482 caixas 853 caixas

15
Mochila Tática de
APH-T na cor
TAN

  200 unidades    90 unidades 200 unidades  

16 Tiras de resgate
(hasty harness)   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

17 Tesoura ponta
romba raptor   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

18 Lanterna de cabeça   400 unidades    90 unidades 400 unidades  

19 Oxímetro de dedo   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

20 Kit crico   400 unidades    180 unidades 400 unidades  

21 Esfigmomanômetro   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

22 Termômetro digital   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

23 Agulha de
descompressão   800 unidades    400 unidades 800 unidades  

24
Pistola para
injeções intraóssea
adulto

  200 unidades    90 unidades 200 unidades  

25
Pistola para
injeções intraóssea
infnatil

  200 unidades    90 unidades 200 unidades  

26 Torniquete
juncional   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

27 Cinta Pélvica   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

28 Esparadrapo
cirúrgico   400 unidades    180 unidades 400 unidades  

29 Jelco tamanho
18/20   1.000

unidades    450 unidades 1000
unidades  

30 Equipo   400 unidades    180 unidades 400 unidades  

31 Cobertor térmico   200 unidades 30 unidades 39 unidades  90 unidades 230 unidades 39 unidades

32 Protetor ocular
rígido   400 unidades    180 unidades 400 unidades  

33

Bandagem elástica
para eviscerações
12 polegadas -
30cm

  200 unidades    90 unidades 200 unidades  

34 Adesivos para
queimaduras   1000 unidades    450 unidades 1000

unidades  

35 Talas moldáveis   800 unidades 120 unidades 194
unidades  450 unidades 920 unidades 194 unidades

36 Maca maleável   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

37 Maca rígida   200 unidades    90 unidades 200 unidades  

38
Torniquete tático
modelo CAT 7 na
cor azul para
treinamento

   1300 unidades 1350
unidades

 150 unidades 1300
unidades 

1350 unidades

39 Simulador de ferida
exsanguinante    240 unidades 270

unidades  80 unidades 240 unidades 270 unidades
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40 Simulador
nasofaringe    120 unidades 270

unidades  40 unidades 120 unidades 270 unidades

41 Simulacro de arma
de fogo (blue gun)    120 unidades 1350

unidades  40 unidades 120 unidades 1350 unidades

42 Boneco RCP adulto    120 unidades 194
unidades  40 unidades 120 unidades 194 unidades

43 Boneco RCP
criança    12 unidades 39 unidades  4 unidades 12 unidades 39 unidades

44
Desfibrilador
externo automático
de treino

   30 unidades 54 unidades  40 unidades 30 unidades 54 unidades

45 Bolsa máscara
válvula    120 unidades 194

unidades 
20

unidades 60 unidades 140 unidades 194 unidades

46

Dispositivo para
corte de cinto de
segurança e quebra
de vidro na cor
preta

  200 unidades 200 unidades   90 unidades 200 unidades  

47 Pocket mask    2.500 unidades 10666
unidades  150 unidades 2500 unidades 10666

unidades

48 Colete simulador
de desengasgo    60 unidades 135

unidades  20 unidades 60 unidades 135 unidades

49 Pistola air soft    24 unidades 194
unidades  30 unidades 24 unidades 194 unidades

50
Cases rígidas para
transporte de
materiais

   20 unidades 108
unidades  10 unidades 20 unidades 108 unidades

51 Desfibrilador
externo automático      10

unidades 3 unidades 10 unidades  

52 Kit cipa      5
unidades 2 unidades 5 unidades  

53
Pás para
desfibriliador
adulto

     40
unidades 10 unidades 40 unidades  

54
Pás para
desfibrilador
infantil

     10
unidades 2 unidades 10 unidades  

55 Joelheira    120 pares 1350 pares  90 pares 120 pares 1350 unidades

56 Balança de
bioimpedância      2

unidades 1 unidade 2 unidades  

57  Gaze rolo  tipo
queijo    100 unidades 711

unidades  60 unidades 100 unidades 711 unidades

58 Bloco de yoga   120 unidades  1350
unidades  920 unidades 120 unidades 1350

unidades 

7.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes, serão lançadas após publicação da Intenção de Registro de
Preços - IRP, se houver adesão.

7.3. Quantitativos mínimo foram determinados com base na ocorrência de, ao menos, três cursos concomitantes de PSAP para as demandas da ANP. 

7.4. Os materiais destinados aos treinamentos nas Superintendências das Policia Federal, serão geridos pela DLOG (que atenderá a demanda dos estados) arcará
com o custeio financeiro e com a distribuição dos materiais, a partir da demanda de cada unidade.

7.5. O quantitativo dos materiais destinados às Superintendências Regionais e Órgãos Centrais foram calculados com base no material mínimo necessário para
atender uma turma de 50 (cinquenta alunos) e na distribuição do efetivo da PF (com base nos dados do IPO 2023-DICOR publicados e fornecidos pelo https://bi.pf.gov.br/ no
endereço eletrônico https://bi.pf.gov.br/sense/app/e74575a2-3324-4afe-b924-b51c38ad79e4/sheet/f32af3e2-f44a-403d-8ac2-46e73019a48a/state/analysis?
qlikTicket=5Df8mG_nwNsAggQR. 

7.6. Assim, o kit de treinamento foi dividido de forma que, os duráveis atenderão a demanda fixa de utilização dos materiais de forma repetitiva, considerando a
resistência, a durabilidade e a capacidade de suportar treinamentos diversos sem haver desgaste imediato. Os não duráveis estão destinados à utilização única por deterioração
imediata ou por impossibilidade de reaproveitamento, uma vez que há contato com fluidos corporais dos alunos, tornando-se descartáveis. 

7.7. A planilha 1 relaciona os quantitativos dos materiais duráveis e não duráveis com o efetivo policial de cada estado. 
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7.8. A planilha 2 equaliza a utilização dos materiais em unidades com maior contingente policial (com maior quantidade de treinamentos), considerando o desgaste
de bens que, ainda que sejam duráveis, serão manuseados e utilizados com maior frequencia e, portanto, podem apresentar rápida depreciação. 

7.9. Não foi prevista cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, tendo em vista os objetos desse Termo de Referência e a
importância da compatibilização e uniformização dos produtos mantendo-se o mesmo desempenho nos treinamentos técnicos e táticos relacionados aos Primeiros Socorros
em Atividade Policial realizados no Serviço de Educação Física da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia, por isso, entendemos ser necessário que a
contratação ocorra por uma única empresa em cada item. ​

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

ESTIMATIVA DE CUSTO

ITEM OBJETO

VALOR MÉDIO
UNITÁRIO (Mapa
Comparativo de
Preços 34131695)

QUANTITATIVOS
MÁXIMOS A
SEREM
ADQUIRIDOS
PELA DIREN

VALOR TOTAL
ESTIMADO -
DIREN

QUANTITATIVOS
MÁXIMOS A
SEREM
ADQUIRIDOS
PELA DLOG

VALOR TOTAL
ESTIMADO -
DLOG

QUANTIT.
TOTAIS

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1 I-FAK Bornal na cor TAN R$ 144,48 2620 R$ 378.537,60 14350 R$ 2.073.288,00 16970 R$ 2.451.825,60

2 Tesoura ponta romba
pequena R$ 51,27 2620 R$ 134.327,40 14350 R$ 735.724,50 16970 R$ 870.051,90

3 Torniquete tático R$ 349,40 5800 R$ 2.026.520,00 26000 R$ 9.084.400,00 31800 R$ 11.110.920,00
4 Porta torniquete R$ 116,31 2500 R$ 290.775,00 13000 R$ 1.512.030,00 15500 R$ 1.802.805,00
5 Combat gauze R$ 549,70 3300 R$ 1.814.010,00 13000 R$ 7.146.100,00 16300 R$ 8.960.110,00

6 Gaze de metro sem agente
hemostático em Z R$ 54,29 3300 R$ 179.157,00 13000 R$ 705.770,00 16300 R$ 884.927,00

7
Bandagem elástica com
trava em polímero de 6
polegadas - 15cm

R$ 140,56 3140 R$ 441.358,40 23666 R$ 3.326.492,96 26806 R$ 3.767.851,36

8 Cânula nasofaríngea 28 R$ 74,32 5400 R$ 401.328,00 23666 R$ 1.758.857,12 29066 R$ 2.160.185,12

9 Selo de tórax valvulado
compacto R$ 271,75 3300 R$ 896.775,00 13000 R$ 3.532.750,00 16300 R$ 4.429.525,00

10 Atadura crepom 15 cm R$ 3,00 14000 R$ 42.000,00 47332 R$ 141.996,00 61332 R$ 183.996,00

11
Gaze comum (pacote com
10 ) R$ 1,58 200 R$ 316,00  R$ 0,00 200 R$ 316,00

12 Dispositivo de calor R$ 33,08 3300 R$ 109.164,00 13000 R$ 430.040,00 16300 R$ 539.204,00
13 Manta aluminizada R$ 12,20 8300 R$ 101.260,00 36666 R$ 447.325,20 44966 R$ 548.585,20

14 Luva de procedimento
nitrílica R$ 39,89 482 R$ 19.226,98 853 R$ 34.026,17 1335 R$ 53.253,15

15 Mochila Tática de APH-T na
cor TAN R$ 462,59 200 R$ 92.518,00  R$ 0,00 200 R$ 92.518,00
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16 Tiras de resgate (hasty
harness) R$ 157,48 200 R$ 31.496,00  R$ 0,00 200 R$ 31.496,00

17 Tesoura ponta romba raptor R$ 912,69 200 R$ 182.538,00  R$ 0,00 200 R$ 182.538,00
18 Lanterna de cabeça R$ 348,69 400 R$ 139.476,00  R$ 0,00 400 R$ 139.476,00
19 Oxímetro de dedo R$ 151,35 200 R$ 30.270,00  R$ 0,00 200 R$ 30.270,00
20 Kit crico R$ 961,00 400 R$ 384.400,00  R$ 0,00 400 R$ 384.400,00
21 Esfingonamômetro R$ 148,75 200 R$ 29.750,00  R$ 0,00 200 R$ 29.750,00
22 Termômetro digital R$ 18,29 200 R$ 3.658,00  R$ 0,00 200 R$ 3.658,00
23 Agulha de descompressão R$ 165,00 800 R$ 132.000,00  R$ 0,00 800 R$ 132.000,00

24 Pistola para injeções
intraóssea adulto R$ 920,00 200 R$ 184.000,00  R$ 0,00 200 R$ 184.000,00

25 Pistola para injeções
intraóssea infantil R$ 920,00 200 R$ 184.000,00  R$ 0,00 200 R$ 184.000,00

26 Torniquete juncional R$ 3.099,95 200 R$ 619.990,00  R$ 0,00 200 R$ 619.990,00
27 Cinta Pélvica R$ 1.320,00 200 R$ 264.000,00  R$ 0,00 200 R$ 264.000,00
28 Esparadrapo cirúrgico R$ 7,15 400 R$ 2.860,00  R$ 0,00 400 R$ 2.860,00
29 Jelco tamanho 18/20 R$ 1,26 1000 R$ 1.260,00  R$ 0,00 1000 R$ 1.260,00
30 Equipo R$ 2,02 400 R$ 808,00  R$ 0,00 400 R$ 808,00
31 Cobertor térmico R$ 367,76 230 R$ 84.584,80 39 R$ 14.342,64 269 R$ 98.927,44
32 Protetor ocular rígido R$ 5,56 400 R$ 2.224,00  R$ 0,00 400 R$ 2.224,00

33
Bandagem elástica para
eviscerações 12 polegadas -
30cm

R$ 167,86 200 R$ 33.572,00  R$ 0,00 200 R$ 33.572,00

34 Adesivos para queimaduras R$ 16,90 1000 R$ 16.900,00  R$ 0,00 1000 R$ 16.900,00
35 Talas moldáveis R$ 119,23 1000 R$ 119.230,00 194 R$ 23.130,62 1194 R$ 142.360,62
36 Maca maleável R$ 207,27 200 R$ 41.454,00  R$ 0,00 200 R$ 41.454,00
37 Maca rígida R$ 931,36 200 R$ 186.272,00  R$ 0,00 200 R$ 186.272,00

38
Torniquete tático modelo
CAT 7 na cor azul para
treinamento

R$ 349,40 1300 R$ 454.220,00 1350 R$ 471.690,00 2650 R$ 925.910,00

39 Simulador de ferida
exsanguinante R$ 875,00 240 R$ 210.000,00 270 R$ 236.250,00 510 R$ 446.250,00

40 Simulador nasofaringe R$ 950,00 120 R$ 114.000,00 270 R$ 256.500,00 390 R$ 370.500,00

41 Simulacro de arma de fogo
(blue gun) R$ 126,93 120 R$ 15.231,60 1350 R$ 171.355,50 1470 R$ 186.587,10

42 Boneco RCP adulto R$ 1.605,53 120 R$ 192.663,60 194 R$ 311.472,82 314 R$ 504.136,42
43 Boneco RCP criança R$ 1.936,77 12 R$ 23.241,24 39 R$ 75.534,03 51 R$ 98.775,27

44 Desfibrilador externo
automático de treino R$ 8.539,62 30 R$ 256.188,60 54 R$ 461.139,48 84 R$ 717.328,08

45 Bolsa máscara válvula R$ 178,32 140 R$ 24.964,80 194 R$ 34.594,08 334 R$ 59.558,88

46
Dispositivo para corte de
cinto de segurança e quebra
de vidro na cor preta

R$ 117,65 200 R$ 23.530,00  R$ 0,00 200 R$ 23.530,00

47 Pocket mask R$ 66,81 2500 R$ 167.025,00 10666 R$ 712.595,46 13166 R$ 879.620,46

48 Colete simulador de
desengasgo

R$ 1.271,10 60 R$ 76.266,00 135 R$ 171.598,50 195 R$ 247.864,50

49 Pistola air soft R$ 718,08 24 R$ 17.233,92 194 R$ 139.307,52 218 R$ 156.541,44

50 Cases rígidas para
transporte de materiais R$ 2.723,32 20 R$ 54.466,40 108 R$ 294.118,56 128 R$ 348.584,96

51 Desfibrilador externo
automático R$ 9.301,68 10 R$ 93.016,80  R$ 0,00 10 R$ 93.016,80

52 Kit cipa R$ 2.150,89 5 R$ 10.754,45  R$ 0,00 5 R$ 10.754,45
53 Pás para desfibrilador adulto R$ 709,35 40 R$ 28.374,00  R$ 0,00 40 R$ 28.374,00
54 Pás para desfibrilador infantil R$ 709,35 10 R$ 7.093,50  R$ 0,00 10 R$ 7.093,50
55 Joelheira R$ 183,06 120 R$ 21.967,20 1350 R$ 247.131,00 1470 R$ 269.098,20
56 Balança de bioimpedância R$ 64.900,00 2 R$ 129.800,00  R$ 0,00 2 R$ 129.800,00
57 Gaze rolo tipo queijo R$ 85,36 100 R$ 8.536,00 711 R$ 60.690,96 811 R$ 69.226,96
58 Bloco de yoga R$ 25,83 120 R$ 3.099,60 1350 R$ 34.870,50 1470 R$ 37.970,10

   

VALOR TOTAL
ESTIMADO -
DIREN

R$ 11.533.688,89
VALOR TOTAL
ESTIMADO -
DLOG

R$ 34.645.121,62
VALOR
TOTAL
ESTIMADO

R$ 46.178.810,51

 

 

8.1. O custo estimado da contratação é de 46.178.810,51 (quarenta e seis milhões, cento e setenta e oito mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e um centavos) ,
sendo R$ 11.533.688,89 (Onze milhões, quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) de custo para a Diretoria de Ensino e R$
34.645.121,62 (trinta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e sessenta e dois centavos) de custo estimado para a Diretoria de Logística. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1. O parcelamento é uma solução viável a fim de garantir a competição na licitação, conforme disposto no §2º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, observado os
critérios técnicos e economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala.

9.2. Não foi prevista cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, tendo em vista os objetos desse Termo de Referência e a
importância da compatibilização e uniformização dos produtos mantendo-se o mesmo desempenho nos treinamentos técnicos e táticos relacionados aos Primeiros Socorros
em Atividade Policial realizados no Serviço de Educação Física da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia, por isso, entendemos ser necessário que a
contratação ocorra por uma única empresa em cada item. ​

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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10.1. No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado.

10.2. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10.3. Em relação ao art. 10 e parágrafo único do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta o SRP, foram consultadas as IRPs em andamento e
deliberou-se a respeito da não conveniência de sua participação, vez que, há necessidade de padronização dos materiais e equipamentos entregues em todas as unidades da
Polícia Federal e que esses estejam de acordo com os itens utilizados durante os cursos e treinamentos. 

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
11.1. A presente contratação se insere no escopo do Planejamento Estratégico da Polícia Federal 2022/2023 (SEI nº 31622984) enquadrado nos Objetivos
Estratégico Recursos - Conferir Efetividade ao Emprego dos Recursos no âmbito do Macro Processos de Logística.

11.2. Não há previsão desta contratação no Plano de Contratações Anual 2023, porém devido à necessidade da aquisição, a área demandante solicita inclusão
extemporânea no PCA 2023 conforme as justificativas da necessidade apresentadas.

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
12.1. Aquisição de materiais destinados às ações educacionais desenvolvidas pelo Serviço de Educação Física relativos aos Primeiros Socorros em Atividade
Policial- PSAP.

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1. Definir os fiscais para recebimento do material nesta unidade.

13.2. Cada unidade deverá definir seus respectivos fiscais ou comissão de recebimento.
 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1. Não há previsão de possíveis impactos ambientais gerados pelo objeto da contratação, porém deverão ser adotados os critérios de sustentabilidade ambiental,
em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MP.

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. Por todo o exposto, declaramos viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

 

16. RESPONSÁVEIS
16.1. Equipe de Planejamento da Contratação nº 31900430.

16.1.1. Integrantes Requisitantes e Técnicos:
16.1.1.1. Roberto Fernandes Figueiredo Júnior, Agente de Polícia Federal, Matrícula PF nº 18.446, fernandes.rffj@pf.gov.br.

16.1.2. Integrante Administrativo:
16.1.2.1. Sheila Costa Bonfim, Agente Administrativo, Matrícula PF nº 13.224, sheila.scb@pf.gov.br.

 
___________________________________________________
Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020
Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão
Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
 

Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA GOMES AMORIM , Agente de Polícia Federal , em 05/06/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO FERNANDES FIGUEIREDO JUNIOR , Agente de Polícia Federal , em 05/06/2024, às 17:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=33903080&crc=2D040CA7.
Código verificador: 33903080 e Código CRC: 2D040CA7.

Referência: Processo nº 08204.002493/2023-32 SEI nº 33903080
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

MJSP - POLÍCIA FEDERAL  

DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA  

   

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

ITENS  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   CATÁLOGO COM FOTOS (imagens 

meramente ilustrativas)  

I-FAK Bornal 

na cor TAN  

Bolsa kit individual.  

Pode ser presa diretamente no colete tático ou mochila, e retirado 

rapidamente destacando pelo tecido áspero.  
Design em 2 segmentos, cada um com subdivisões práticas;  

Bolsos internos e presilhas elásticas para organização;  

Zíper duplo;  

Alça no topo para remoção rápida ou facilidade de carregamento;  

Fabricado em Cordura 1000, zíper YKK,  

Velcro original e forração em Nylon Paraquedas de alta resistência e Cruz 

emborrachada frontal.  
A plataforma Destacável permite remoção e administração do APH 

destacando-o do velcro, acoplada juntamente com fita e presilha de 

segurança.  
Estrutura interna formada por bolsos folle invertidos verticais na parte 

inferior proporcionando funcionalidade ao abrir 180°.  
Bolso Canguru frontal que possibilita a inserção de uma tesoura corte 

arromba de fácil acesso.  
Elástico de 25mm interno com medida perfeita para guardar torniquete. 

Além de bolso Superior e inferior com medidas planejadas para inserção 

de ataduras com até 15cm.  
Sistema modular Slide and Lock (deslizamento e travamento do sistema 

modular sem o uso de botões).  
Medidas aproximadas: 16,5 x 10 x 5 cm (altura).  

  

  

  

  

  

  

 



 

 Ocupa 2 colunas de MOLLE.  

Modelo referência: Bolso de APH com plataforma destacável – FOR 

HONOR, cor coyote.  
  

 

Tesoura ponta 

romba pequena  

Tesoura tipo "ponta romba" multifuncional para APH tático e primeiros 

socorros, emergência e resgate.   
Resistente feita em aço carbono e cabo em propileno, pegada ergonômica 

e de fácil manuseio.  
Deve possuir capacidade para cortar todos os tipos de tecido, couro, botas 

e roupas de inverno pesado, cinto de segurança, bem como gaze e outros 

tecidos mais delicados;  
Deve possuir lâminas afiadas, temperadas e rígidas de aço inoxidável com 

borda serrilhada para cortar materiais mais resistentes;  
Deve possuir grande anel de polipropileno para proporcionar o máximo de 

controle e conforto no encaixe dos dedos;  
Deve possuir cor do cabo Caqui ou Preto;  

Deve possuir cor da lâmina da cor do cabo ou preta;   

Deve ser totalmente autolavável à 143ºC;  

Dimensões aproximadas: comprimento máximo 6,25 Polegadas;   

Largura total aproximada de 10cm; espessura total aproximada de 1cm;  

Modelo de referência: NAR TRAUMA SHEARS;  

  

  

  

  

  

  

  

 



Torniquete 

tático   

Torniquete de combate composto por cinta de nylon revestido, com 

fechamento por velcro, com trancamento por pressão exercida por 

alavanca de polímero de alta resistência.  
Deve possuir: alta qualidade de ajuste mesmo para aplicação em membros 

inferiores;  
Deve permitir posterior trancamento por rotação da alavanca com apenas 

uma passagem simples por fivela;  
Deve controlar os sangramentos massivos nos membros superiores e 

membros inferiores. Material homologado e aprovado pelo Co-TCCC3,  

SOMA4 e U.S. Army’s Institute of Surgical Research5 e ANVISA  

Dimensões mínimas aberto: Comprimento de 95,25cm com largura de 3,80 

cm  
Modelo de referência: Torniquete C-A-T® – 7ª geração (Combat 

Application Tourniquet);   
  

  

  

  

 

Porta 

Torniquete  

Estojo para transporte e acondicionamento semirrígido para torniquete, 

com sistema de saque frontal do torniquete. Confeccionado em fitas de 

poliamida 50mm;  
Dimensões aproximada: 165x50x40 mm  

Elástico ajustável;  

Fechamento por velcro;  

Fixação por sistema MOLLE e sistema de fixação para cinto, permitindo 

que o porta torniquete seja utilizado na horizontal ou na vertical;  
Deve possuir abertura total, flexível, facilitando os procedimentos de 

retirada do torniquete sem causar engates entre a estrutura do porta 

torniquete com o torniquete no ato da retirada do mesmo de dentro do 

invólucro.   
Cor TAN  

Modelo referência: Porta Torniquete Desmodus Semi-rigido – Coyote  

  

  

  

 



Gaze com 

agente  
hemostático  

(combat gauze)  

Gaze de combate em tira de alta densidade e dobrado em forma de Z;  

Medindo aproximadamente 7,5cm X 370cm;  

Deve ser macio, branco, não tecido, hidrofílica, impregnada com 

substância hemostática, sem produção de quaisquer reações exotérmicas.  
Usado para tratamento em sangramentos massivos.  

Estéril e apirogênico.  

Embalado a vácuo em embalagem resistente à abrasão e humidade e de 

fácil abertura.  
Material homologado e aprovado pelo CoTCCC, SOMA e U.S;  

Prazo de validade de 5 anos;  

Registrado na ANVISA;  

Marca de referência: https://www.narescue.com/combat-gauze-z-

foldhemostatic.html  
  

  

  

 

Gaze de metro 

sem agente  
hemostático em  

Z  

Compressa de gaze, que seja estéril, possua 6 camadas de tecido algodão; 

Que seja embalado de forma que se possa utilizar uma ou todas as 

camadas em rápida aplicação, comprimidas em dobras no formato em 

"Z".;  
Que a porção não usada possa continuar protegida de contaminação; Que 

possa ser usada em conjunto com bandagem de agente hemostático ou em 

ferimentos menores;  

Que seja embalado em pequeno pacote, resistente e selado a vácuo e de 

fácil abertura;  

Dimensões aproximadas: comprimento 374 cm x largura 11,4 cm  
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Bandagem  

elástica com 

trava em  
polímero de 6  

polegadas -  

15cm  

Bandagem de combate, com estrutura plástica convexa para promover 

pressão local no ferimento ou para realizar curativo que proteja lesão 

ocular. Deve possuir:  
Placa com tecido de composição especial de alta absorção de líquidos que 

traz em seu interior seguimento de gaze de metro ou rolo;  
Controle de aplicação que garante a aplicação rápida e eficaz do material; 

Fechamento da aplicação por trava de polímero;  

Homologação e aprovação pelo CoTCCC, SOMA e U.S. Army’s Institute 

of Surgical Research.  
Modelo  de  referência: 

 https://www.safecombat.com.br/aggpuebqhbandagem-israelense-

de-6-polegadas-recon-medical  
  

  

 

Cânula 

nasofaríngea  

Cânula nasofaríngea feita em silicone ou borracha macia e maleável, 

empacotada em embalagem, nas seguintes dimensões: 6 in. de 

comprimento x 1.6 in. de largura x 0.5 in. de profundidade; tamanho da 

cânula 24, 26 e 28 French;  
Que não seja facilmente deslocado durante o transporte do paciente;  

Que possa ser usado tanto em pacientes conscientes como inconscientes; 

Que seja empacotado com um sachê de lubrificante com 0.09 oz de 

conteúdo.  

  
  

  

  

  

  

Selo de tórax 

valvulado 

compacto  

Selo de tórax valvulado compacto preventivo de pneumotórax.  

Deve possuir face adesiva de hidro gel que promova fixação mesmo sobre 

a pele exposta à umidade, ao suor, sangue, areia, até mesmo se aplicado 

sobre pelos.  
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 A camada externa deve ser impermeável funcionando como barreira 

oclusiva ao mesmo tempo em que proporciona uma barreira mecânica ao 

ferimento.  
Deve apresentar válvula rígida que garanta um fluxo de ar unidirecional a 

partir da cavidade torácica mesmo quando submetido à pressão do próprio 

corpo da vítima ou pressão externa.  
A embalagem deve ser resistente à abrasão e impermeável, garantindo a 

vida útil do material por 06 (seis) anos e contendo 2 curativos, sendo 1 

com válvula rígida (3D) e outro oclusivo sem válvula.  
Material homologado e aprovado pelo CoTCCC, SOMA e U.S. Army’s 

Institute of Surgical Research;  
Cada selo de tórax deverá ter uma compressa de gaze.  

Produto acondicionado a vácuo.  

Kit que possui dois curativos táticos compostos de um curativo com 

válvula unidirecional e um curativo oclusivo. Os curativos devem ser 

feitos com adesivos hidro gel de alto desempenho. Ambos curativos devem 

possuir elasticidade para aderência em qualquer curvatura do corpo. O kit 

deve estar apto para ser aplicado em situações climáticas extremas. O kit 

deve ser embalado no formato individual, em embalagem resistente, 

produto de uso único, descartável e estéril. Formato mínimo para ambos 

curativos de 23 cm x 19 cm, transparentes, com abas de proteção 

removíveis para os adesivos.  
Deve possuir registro na ANVISA  

  

  

  

  

 



Atadura 

crepom 15 cm  

Ataduras de Crepom confeccionadas em tecido 100% algodão cru, fios de 

alta torção, que confere alta resistência, com densidade de 13 fios/cm², 

possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal.  
Formato: Rolo; Tamanho: 15cm X 1,8m (4,5 mt esticado); Não estéril.   

  

  

  

  

  
  

 

Gaze em rolo 

tipo queijo  

Gaze de rolo, com fios 100% algodão, alvejadas e isentas de impurezas, 

substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos. 

Tamanho 9,1cm x 91m. 13 Fios.  
  

  

  

  

 

Dispositivo de 

calor ativo   

Bolsa com ativação de calor instantânea, gerada por reação química;  

Indicada para controle de Hipotermia;  

Deve ter tamanho reduzido para ser transportada no bolso ou em Kit de  

APH individual;  

Tempo mínimo de duração 25 Minutos  

Ativação do calor imediata, menos de 60 segundos para se atingir a 

temperatura máxima.   
Temperatura do aquecimento, entre 50°C e 60 °C Tamanho 

aproximado 14cm x 10cm.  
   

  

  

  
  

  



Manta térmica  

aluminizada  

  

Manta térmica aluminizada  

Confeccionada em polietileno aluminizado;  

Não deforma; Prova 

d’água;  

Reflete o calor externo mantendo o calor interno;  

Com tamanho mínimo de 2,1 m x 1,4m  

  

  

  

Luvas de 

procedimento  
nitrílicas  

Luvas de procedimento nitrílicas para proteção individual – EPI, 

designados para a proteção das mãos, em atividades que envolvam a 

exposição a riscos químicos, biológicos, a abrasivos e escoriantes.    
Características: Barreira de proteção ativa entre mãos e microorganismos; 

Capacidade de reduzir infecções por bactérias e contaminação cruzada; 

Deve ser: Não sensibilizante, hipoalergênica, biocompatível, não 

citotóxica, não irritante, atóxica.   

  

  
  

  

  

  

Mochila  

Tática de  

APH-T na cor  

TAN  

MOCHILA DE PRIMEIROS SOCORROS - MODULAR TÁTICA  

Mochila confeccionada em cordura 500D, fitas em poliamida e acabamento 

por viés;  
Abertura por meio de zíper;  

Dimensões aproximada da mochila fechada: 35cm X 52cm X 10cm;  

Características internas: Painel de instrumentos primário: Painel em 

cordura 500D, contempla sistema de elástico cambiável e tiras em 

poliamida travetada, sistema de fixação por velcro.  
  

 Dimensões aproximada de 31,50cmX 18,00cm;  

  

Seis bolsos utilitários: Bolso com tela aerada, cordura 500D, abertura por 

zíper, acabamento por viés, sistema de fixação por velcro. Dimensões: 

aproximada  de  32,00cmX10,5cm;  

  

  

 

  

  

  



Dois bolsos em tela aerada, abertura por zíper situado na aba do 

compartimento principal;  
Bolso em cordura 500D na parte das costas, com velcro para fixação de 

painel  de instrumentos secundário Dimensões aproximada de 32,00cm X 

38,00cm; Bolso porta Camelback em cordura 500D com fechamento por 

zíper, entre o bolso das costas Dimensões aproximada de: 41,0cm X 

17,50cm;  

 

Painel de instrumentos secundário: Painel em cordura 500D, contempla 

sistema de elástico travetado, sistema de fixação por velcro. Dimensões 

aproximada de: 20,50cm X 26,00cm;  
Bolso frontal inferior em cordura 500D com fechamento por zíper externo 

e  interno;  

Painel frontal com alça para transporte fixada por velcro, três fitas de 

poliamida travetadas no sistema padrão MOLLE, velcro para patch de 

8,00cm X 5,00cm e duas fitas de poliamida para carga adicional tipo 

maca com fechamento  por  engate  rápido;  

Alça de transporte superior em fita de poliamida;  

Alças de ombro estofada com modelagem anatômica, em cordura, espuma 

e tela aerada 3D, sistema de soltura rápida por engates de nylon, 

travamento de peito e de cintura;  
Placas em polímero interno para maior rigidez da mochila, situadas na 

parte frontal e costas; Sistema modular lateral em fitas de poliamida 

padrão MOLLE.  

Deve acompanhar 6 bolsos utilitários e 1 painel de instrumento extra; Cor: 

Coyote/Tan 
  
 

  
  

  

  

  

 



Tiras de resgate 

(hasty harness)  

Correia para operações táticas de extração, resgate e ponto de ancoragem 

que permite movimento de vítimas mãos livres e supressão de ameaças 

simultaneamente.  
Deve possuir fio de cor oposto para auxiliar na inspeção visual, fita com 

tecnológica e nylon 100%;  
Deve ter aplicações de múltiplas finalidades: elevação e descida, arraste e 

transporte assistido;  
Deve possuir capacidade de uso rápido;  

Poder ser utilizado em resgate blindado, de campo aberto e de corredor 

interno;  
Deve ser projetada para oferecer múltiplos pontos de fixação reforçados 

acomodando a altura do socorrista e o terreno do local de resgate;  
Comprimento aproximado de - 2metros  

Segurança garantida em ancoragem  

   

Modelo de referência: RAT STRAP (RESCUE ASSAULT TETHER)    
Tesoura ponta 

romba raptor  

Tesoura ponta romba com ferramentas para socorristas e bombeiros. 

Dimensões: Tamanho fechado aproximado de: 12,7 cm, peso aproximado 

de: 164 g, Comprimento aproximado da lâmina: 4,8 cm  
Tesoura médica em aço inox  

Corta cinto de segurança  

Cortador de anel  

Régua de aproximadamente 5 cm  

Chave para abrir válvula de oxigênio  

Quebra vidro  

Modelo de referência: Tesoura Leatherman Raptor   

  

  

 
  



Lanterna de 

cabeça  

Lanterna de cabeça compacta e leve com iluminação branca, vermelha, 

verde e azul.  
Três modos de iluminação na luz branca: proximidade, movimento e visão 

a distância.  
Modo de iluminação na luz vermelha, verde ou azul (contínua ou 

estroboscópica) que auxilia na visão noturna e evita que membros de um 

grupo ofusquem a visão uns dos outros.  
Um único botão para rápido e fácil escolha do modo de iluminação.  

Botão ergonômico, fácil de apertar mesmo com luvas.  

Fácil de colocar através da fivela de engate rápido na tira de cabeça.  

Tira de cabeça ajustável, removível e lavável.  

Compatível com acessórios vendidos separadamente que permitem montar 

a lanterna em qualquer tipo de capacete.  
Potência máxima: 350 lúmens.  

Padrão de feixe: Amplo.  

Energia: deve vir com 3 Pilhas AAA/LR03 e deve ser compatível com a 

bateria recarregável CORE.  
Compatibilidade de bateria: alcalina, de lítio ou NI-MH 

recarregável. Resistente a temperaturas extremas e borrifos dágua 

Cor: camuflada ou preta.  
Garantia de 5 anos.  

Modelo de referência: HEADLAMP - TACTIKKA + 350 LUMENS – 

PETZL  
   

  

  

  

 

 



Oxímetro de 

dedo  

Oxímetro de dedo que monitora a oxigenação do sangue para acompanhar 

suas funções respiratórias e os seus batimentos cardíacos.  
Modo do Display: Display 0.96º LED (colorido).  

Resistência à luz circulante: O desvio entre o valor medido na condição 

de luz artificial ou luz natural interior e o de câmara escura é inferior a + 

1%,  
Consumo de energia: Menos de 30mA, Voltagem: DC 2.6V - 3.6V; 

Alimentação: 1.5V*2 (AAA size) Pilhas alcalinas;  
Tela: Display LED Características: Display Sp02, Display de Pulso, 

Display de onda de Pulso, Seleção de Modo de Display, Seleção de Brilho 

do Display, Seleção de Display, pode ser salva desligado, Registro Anvisa. 

Garantia mínima de 1 ano  
  

 
  

  

  

  

  

Kit crico  

Kit Cricotomia de Emergência para uso único e esterilizado.  

Inclui: Seringa de 10ml; Agulha de metal (4 mm);  

Stopper que ajuda na correta inserção da agulha, por forma a prevenir uma 

perfuração da parede traqueal;  

Fita para pescoço, feito em espuma macia, que proporciona uma fixação 

segura.  
Modelo de referência: Kit médico de cricotireoidostomia PCK - Portex®  

  

 
  

Monitor de  

Pressão  

(Esfigmo)  

Monitor de Pressão Arterial de Braço.   

Acompanha uma braçadeira ergonômica, fácil de usar, ajustável e abrange 

usuários com diversos diâmetros de braço. Características Detector de 

batimentos cardíacos irregulares; Armazenamento das leituras mais 

recentes; 5 anos de garantia; Braçadeira Universal.  
Itens inclusos 1 Monitor; 4 Pilhas alcalinas AA; 1 Braçadeira universal; 1 

Manual de instruções.  
Com registro na ANVISA  

  

  

  



Termômetro  

digital  

Termômetro digital para utilização oral, axilar e retal:  

• Resistente à água.  

• Visor grande para facilitar a visualização.  

• Possui Alerta Sonoro.  

• Com faixa de medição de 21°C a 42,9°C.  

• Memória da última medição.  

Acompanha estojo para armazená-lo.  

 
  

  

  

  

  

  

Agulha de 

descompressão  

01(uma) agulha de descompressão em uma embalagem tipo caneta.  

COMPOSIÇÃO  

Agulha: cânula aço inoxidável;  

Cateter: poliuretano;  

Hub da agulha: poliestireno;  

Hub do cateter: acrilonitrila butadieno estireno (ABS).  

Agulha de descompressão torácica, recomendada para intervenção em 

casos de pneumotórax hipertensivo. A introdução da agulha permitirá a 

descompressão, com a saída de ar que estará sobre pressão no espaço 

pleural.  
A TPAK é um dispositivo compacto e estéril, indicado para a introdução 

corporal em localização adequada para facilitar a remoção de ar da 

cavidade pleural.  
DIMENSÕES  

14 Gauge x 8 cm (3.25 polegadas) Peso 

Bruto: 0,15 gramas (unidade).  
Modelo referência: Fabricante TYTEK MEDICAL INC  

Reg. ANVISA: 80469679001  

  

  

  

  

  

  

 
  

  



  

  

  

  

  

Torniquete 

juncional  

Equipamento de Atendimento pré-hospitalar, para controle de 

hemorragias e sangramentos de áreas inguinais ou axilares, onde os 

torniquetes padrão não são aplicáveis.  
CARACTERÍSTICA(S):Contém dispositivo auxiliar para compressão 

igual ou similar ao SAM TCD (Target Compression Device) que infla 

rapidamente até 8,2cm de altura com uma bomba manual removível ou 

qualquer seringa luer lock, minimizando a perda de sangue;  
Deve possuir sistema que atua para garantir que toda a folga seja removida 

antes da insuflação do TCD, utilizando travamento por fivela e furos 

precisos; quando a força de compressão ideal é atingida (com tração d 150 

Newtons), a fivela é automaticamente travada por dois pinos com “clique” 

audível para confirmar a aplicação correta; a fivela é presa no lugar 

desejado com uso de Velcro;  

Deve possuir uma bomba de controle manual removível para inflar o 

dispositivo auxiliar para compressão para proporcionar a pressão precisa 

necessária para controlar o sangramento;  

Deve possuir um extensor para o dispositivo auxiliar para compressão que 

deve encaixar em cima do dispositivo auxiliar para compressão para 

fornecer aplicação do torniquete na região subclavicular;  
Deve possuir fita auxiliar para ser usada para proteger ferimentos de 

junção superior ou aplicações axilares em três pontos;  
Deve ser feito em material radiotransparente, exceto as duas molas de aço 

inoxidável da fivela, permitindo a realização de raios-X e tomografias 

computadorizadas sem remoção; registro de produto Ministério da Saúde/ 

ANVISA.  

MEDIDA(S): Bolsa para acomodar o torniquete - aproximadamente 30 cm 

x 19 cm x 11 cm.   
ACESSÓRIO(S): Itens inclusos - torniquete juncional, dois dispositivos 

auxiliares para compressão, extensor do dispositivo auxiliar para 

compressão, bomba de mão para inflar o dispositivo auxiliar para 

compressão, fita auxiliar e bolsa para acomodar torniquete.  
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 24 (vinte e quatro) meses contados a 

partir da data de recebimento. ACONDICIONAMENTO: Embalagem 

original de fábrica, com identificação e quantidade do material. Modelo 

de referência: SAM MEDICAL/ SAM Junctional Tourniquet (SJT) 

SJT102. 

  

  

  

 



Cinta pélvica  A cinta pélvica de peça única, sem partes adicionais destacáveis.  

Deve ser compacta, fácil de usar, rápida de aplicar.  

Deve auxiliar a reduzir e estabilizar fraturas dos ossos pélvicos em livro 

aberto de modo seguro e eficiente.  
CARACTERÍSTICAS:  

Segurança para fraturas pélvicas;  

Fecho que mantém a força correta;  

Aplicação simples em 3 passos;  

Atração gradual e simétrica aumenta a tensão da cinta e reduz a pelve;  

A parte frontal da cinta é estreita e afinada para facilitar a introdução de 

cateter urinário, radiologia intervencional, fixação externa e cirurgia 

abdominal;  
Radiolucente; permite a obtenção de radiografias sem a retirada da cinta; 

Reutilizável – o tecido não deve esticar e pode ser limpo e desinfetado com 

soluções detergentes e antimicrobianas padrão.  

Tamanho  NORMAL: 81 a 127 cm de circunferência de quadril  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

Esparadrapo 

cirúrgico  

Esparadrapo ou adesivo é uma fita flexível, com uma de suas superfícies 

coberta por uma substância colante que adere à superfície da pele, 

utilizado em primeiros socorros ou cirurgia.    
Formato de rolo, embalados por uma capa plástica protetora em formato 

circular, utilizado em vítimas de cortes e amputações causadas por 

cirurgias ou acidentes.  
Cor branca, hipoalergênicos, extensíveis (permitindo a fixação em volta 

das articulações). Tamanho: 5cm x 4,5m Impermeável.  
  

  

 
  

  



  

  

  

  

Jelco tamanho  

18 e 20  

Cateter intravenoso jelco para uma punção venosa específica.  

Deve possuir protetor transparente que possibilita a visualização do 

conjunto, assas de fixação que facilitam a empunhadura durante a punção 

e estabilização, possui tubo vinílico transparente e apirogênico que 

proporciona a visualização do refluxo sanguíneo e/ou medicamento 

infundido.  
Caracteristicas: Fabricado em Politetrafluoretileno (TEF), estéril, atóxico 

e apirogênico, radiopaco, canhão colorido obedecendo código de cores 

universal, filtro de retenção de bactérias hidrofóbicas, câmara 

transparente de fácil visualização do retorno sanguíneo, descartável e de 

uso único.  
Agulha siliconizada com bisel biangulado e trifacetado, conectada ao 

mandril-guia e puxador, simplifica a punção e a inserção e diminui o 

traumatismo dos tecidos  
  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

Equipo  

Equipo macrogotas para infusão de soluções parenterais estéreis;  

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico com filme 

termoplástico e selado termicamente;  
Esterilizado a óxido de etileno; PVC flexível; Tubo de 1,50m com ponta 

perfurante e tampa protetora;  
Pinça rolete e corta-fluxo; Injetor lateral resistente; Conector tipo luer 

universal;  
Câmara gotejadora macrogotas com respiro de ar com filtro Hidrófobo e 

Bacteriológico; Atóxico;  
Produto médico hospitalar de uso único  

  

  

 
  

  

  

  

  

  

Cobertor 

térmico  

Cobertor térmico PET de alta tecnologia, aluminizado que ajuda a reter o 

calor que envolve completamente o corpo, com capacidade para prevenir 

hipotermia.  
Tamanho do pacote: cerca de 210* 140 cm (pode ser dobrado até o 

tamanho do telefone, fácil de transportar);  
Conter extremidade adesiva para fechamento do cobertor Tamanho 

do produto: cerca de 205* 95 cm.  
Com bolsa de transporte  

Modelo de referência: Manta térmica Blizzard  

  

  

 
  

  



  

  

Protetor ocular 

rígido  

Protetor ocular feito de policarbonato rígido e inquebrável.  

Atende aos protocolos de tratamento CoTCCC para trauma ocular 

penetrante.  
 Deve possuir orifícios para permitir a circulação do ar.  

Acomoda qualquer um dos olhos. Cor laranja translúcida.  

Modelo de referência: NAR POLYCARBONATE EYE SHIELD   

  

  

 
  

  

  

  

Bandagem  

elástica para 

eviscerações 

12 polegadas - 

30cm  

Bandagem de combate, com estrutura plástica convexa para promover 

pressão local no ferimento ou para realizar curativo que proteja lesão 

ocular. Deve possuir:  
Placa com tecido de composição especial de alta absorção de líquidos que 

traz em seu interior seguimento de gaze de metro ou rolo;  
Controle de aplicação que garante a aplicação rápida e eficaz do material;  

Fechamento da aplicação por trava de polímero;  

Almofada não aderente;  

Homologação e aprovação pelo CoTCCC, SOMA e U.S. Army’s Institute 

of Surgical Research.  
Modelo  de  referência: 

 https://www.safecombat.com.br/aggpuebqhbandagem-israelense-

de-12-polegadas-recon-medical  
  

 
  

  

  

  

  

Adesivos para atendimento pré-hospitalar, utilizado no primeiro 

atendimento a vítimas de queimaduras ou eviscerações.  
DESCRIÇÃO: protetor plástico, transparente, para isolamento de órgãos 

expostos para evitar ressecamento, prevenir infecções ou proteger tecido 

queimados do meio ambiente.  
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Adesivos para 

queimaduras e 

eviscerações  

CARACTERÍSTICA(S): descartável, estéril, registro de produto 

Ministério da Saúde/ ANVISA.  
MEDIDA(S): aproximadamente 90 x 120 cm.  

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 24 (vinte e quatro) meses, contados 

da data do recebimento definitivo. ACONDICIONAMENTO: 

embalagem original de fábrica, com identificação e quantidade do 

material; com abertura asséptica; uma unidade equivale a uma 

embalagem; embalagem com um a cinco protetores.  
  

  
  

  

  

  

  

  

Talas 

moldáveis  

Tala moldável de alumínio homogêneo coberta por espuma lavável para 

uso em diversas situações de imobilização ortopédica.  
Produto leve de fácil transporte.  

Tamanho de 94,0 cm de comprimento e 10cm de largura, 

aproximadamente, que permita o corte  para adequação em diversos 

tamanhos.  
Deve possuir três formas de rigidez de acordo com a sua dobradura e 

utilização.  
Deve apresentar tecnologia radioluscente, podendo ser submetida a raiosx 

e a tomografias sem a necessidade de retirar o material do membro ferido 

/ fraturado.  
Deve ser resistente tanto ao calor excessivo quanto ao frio.  

Modelo  de  referência: 

 https://www.medicalexpo.com/pt/prod/sammedical-

products/product-117540-854818.html  
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Maca 

maleável  

Maca de extração maleável. Compacta, multiuso, não deve ser volumosa 

e com peso excessivo. A maca deve possuir dimensões de 58cm de 

largura x 165cm de comprimento. Deve aguentar no mínimo 200kg de 

carga. Peso máximo de 600gr, ter no mínimo 8 alças de transporte com 

largura de 5cm em cada uma. Porta maca compatível com a plataforma 

M.O.L.L.E para favorecer a montagem diretamente no equipamento de 

combate individual. Deve possuir dimensões de 26cm de largura x 18cm 

de comprimento x 4cm de espessura com a maca armazenada. Deverá ser 

fechado por 2 botões metálicos, de fechamento por pressão, para que a 

maca seja extraída de modo rápido. O porta maca deverá ser na cor caqui 

e a maca na cor preta. Material de poliamida.  
  

  

  

  
  

  

 

 

Maca 

rígida 

Maca rígida para transporte e içamento nas posições horizontal, vertical e 

tirolesa para pronto atendimento, com estrutura super rígida colabora para 

a estabilidade e proteção da vítima durante o transporte permitindo 

manobras horizontais ou verticais com maior nível de confiabilidade. 

Pode ser em resgate em altura, espaço confinado, construção civil, 

indústrias, corporações, áreas naturais e offshore.  
Características: Carga Máxima de trabalho aproximado: 200 kg; 

Dimensões aproximadas: 1,97m x 0,52m x 0,15m;  
  

  

  

 
  

  



  

  

Torniquete 

tático modelo 

CAT 7 na cor 

azul para 

treinamento  

Torniquete de treinamento composto por cinta de nylon revestido, com 

fechamento por velcro, com trancamento por pressão exercida por 

alavanca de polímero de alta resistência.  
O ajuste inicial, mesmo para aplicação em membros inferiores, deve 

permitir posterior trancamento por rotação da alavanca com apenas uma 

passagem simples por fivela.  
Possui a finalidade de treinar o controle de sangramentos massivos nos 

membros superiores e membros inferiores. Material homologado e 

aprovado pelo Co-TCCC3, SOMA4 e U.S. Army’s Institute of Surgical 

Research5.  

Modelo de referência: Torniquete C-A-T® – 7ª geração (Combat 

Application Tourniquet);  
  

  

  

  

Simulador de 

ferida 

exsanguinante  

Simulador de preenchimento de ferida, com peso total, simulador, case, 

bomba e mangueira é de 1.3kg, bomba é estilo bulbo, de fluxo único, com 

14cm de comprimento, 9cm de largura, 6,5cm de altura.  
A mangueira é de látex vermelha, 1 metro de mangueira em 2 pedaços de 

50cm, peso do simulador é 950g, da case preta 210g e da bomba 80g.  
  

Modelo de Referência: Simulador de preenchimento Tactical Medicine 

Academy - TMA ou similar ou de melhor qualidade.  
  

  

  
  

  

  

Simulador 

nasofaringe  

Simulador para aplicação de cânula nasofaríngea  

APLICAÇÃO: treinamento em atendimento pré-hospitalar; treinamento 

da inserção da cânula nasofaríngea. CARACTERÍSTICA(S):  
- Simulação de todo o trajeto da via aérea superior para efetuar o 

treinamento de inserção da cânula nasofaríngea;  
- A cavidade oral deve permitir a visualização da cânula atrás da 

língua;  

- Dimensões aproximadas - 6,4 cm x 13 cm x 16 cm;  

- Acompanha maleta plástica para guarda do simulador, duas 

narinas funcionais e cavidade oral remodelada.  
  

  

 
  

  



  

  

Simulacro de 

pistola de 

treino (blue 

gun)  

Réplica detalhada e inerte da Glock 19 Gen 5 oferece aos treinadores a 

confiança necessária para manusear, equilibrar e usar esta arma de fogo.  
Deve:  

Ser feita de polímero resistente que garante uma longa vida útil;  

Servir como uma alternativa realista ao uso da Glock 19 Gen 5 em 

situações de treinamento;  
Ser dimensionada para caber no coldre apropriado e pode ser usado com 

acessórios montados em trilho;  
Ser fabricada em azul para a total descaracterização  

Possuir as seguintes dimensões: Comprimento Total: 185mm. 

Comprimento do Ferrolho: 174mm. Comprimento do Cano: 102mm. 

Largura Total: 34mm. Largura do Ferrolho: 25.5mm. Altura Com 

Carregador: 128mm. Peso 888gr.  
  

  

 

  

  

  

Boneco RCP 

adulto  
  

Boneco RCP adulto  

Deve: Ser confeccionado em PVC e polímero flexível com acabamento e 

detalhes anatômicos realísticos;  
Permitir massagem cardíaca em adultos e criança através de um seletor 

manual e utilização de DEA de treinamento;  
Possuir cabeça articulada e orifícios na narina para a prática de abertura e 

desobstrução das vias aéreas;  
Apresenta detalhes anatômicos como: tórax, costelas, esterno e processo 

xifoide;  

Possuir pulmão expansível que se expandirá se a cabeça estiver 

corretamente posicionada e um click será ouvido quando a massagem 

estiver sendo realizada na profundidade correta;  

  

  

 

 O produto deve estar de acordo com os últimos padrões definidos pelo 

AHA 2015 (American Heart Association).  
   

Deve acompanhar: Pulmão de reposição; máscara de reposição; manual 

de instrução em português; Bolsa de transporte com alças Medidas 

aproximadas do torso: L: 29 X A: 53 X P: 16cm   
  

  



  

  

Boneco RCP 

criança  

Boneco RCP criança  

Manequim bebê de corpo inteiro de 6 a 9 meses, desenvolvido para treino 

de RCP e Manobra de Heimlich; Deve:  
Ser confeccionado em PVC e polímero flexível o que lhe confere fino 

acabamento e detalhes anatômicos realísticos e provido de sistema que 

permite a obstrução das vias aéreas por um corpo;  
Estar de acordo com a diretriz da AHA 2015 (American Heart  

Association);  

Apresenta detalhes anatômicos como: torax, costelas, esterno e processo 

xifóide;  
Deve acompanhar: Bolsa de nylon para transporte; 10 corpos estranhos; 5 

pulmões de reposição; manual de instrução em português.  
  

  

 
  

  

  

  

  

Desfibrilador 

externo 

automático de 

treino  

Desfibrilador Externo Automático para Treinamento Deve:  
Possuir no mínimo de 10 cenários de arritmias diversas pré-programados 

para que os usuários possam ser treinados; Vir acompanhado de 

eletrodos adulto e infantil;  
Os protocolos do DEA devem estar em conformidade com as 

recomendações das diretrizes da AHA (American Heart Association); 

Apresentar ícones intuitivos e instruções de voz nos idiomas português e 

espanhol;  
Ensinar os usuários como fixar a pá adesiva no tórax do paciente e como 

conectar o cabo;  
Possuir seletor de simulação de boa conexão com as pás adesivas e 

escolher cenários relacionados com a prática;  
Selecionar simulação de conexão com pás adesivas soltas ou com pouca 

aderência;  
Simulador de exaustor de movimento, que será exibido no display;  

  

  

  

 

 



  

  

  

Bolsa máscara 

válvula  

O Pocket BVM também economiza espaço valioso, usa em média um 

quarto do espaço em comparação aos BVMs padrão.  
Invólucro: O Micro BVM é único, prático, de fácil manuseio, pequeno e 

com case resistente. As dimensões da caixa devem ser de 

aproximadamente 6,3 cm (altura) x 13,4 cm (diâmetro).  
BVM: Bolsa válvula e máscara adulto, descartável e completa. Feita de 

silicone grau médico de alta qualidade, o que garante desempenho eficaz. 

Máscara: Altamente transparente que fornece uma visão clara durante o 

procedimento e uma vedação adequada a cada uso.  
Conectores: Compatível com pressão expiratória final positiva (PEEP). 

Todos os conectores estão em conformidade com os padrões de segurança 

da indústria.  
Especificações do Produto:   

Material: Silicone de grau médico  

Descrição: Pocket BVM (bolsa-válvula-máscara).  

Tamanho embalado aproximado: 7cm H x 13.3cm D  

Peso aproximado: 425g  

Volume do Ressuscitador: 1600ml  

Volume da bolsa reservatório: 2600ml  

Validade: 5 anos  

Com registro na ANVISA  

Modelo de referência: PBVM-C   

  

  

  

  

 
  

Pocket mask  Máscara de bolso `Pocket Mask` para RCP com ou sem entrada de O2, 

válvula unidirecional, filtro e tira elástica.  
  

Acondicionada em estojo de plástico rígido e vedação estanque; Borda 

almofadada, preinflada, confeccionada em vinil macio que não permite 

vazamento mesmo após longo tempo de armazenagem; Amolda-se 

facilmente aos contornos faciais de um adulto, criança ou bebê.  
Cúpula transparente que permite verificação da situação da boca da vítima 

quanto a cor dos lábios e secreção.  

Lavável;  

Engate tamanho padrão com orifício de entrada da máscara de 

aproximadamente 15mm que permite a ligação a dispositivos 

respiratórios manuais ou mecanismos padronizados sem uso de outros  

  

 
  



 

 adaptadores para ventilação com oxigênio suplementar (disponível 

somente na máscara com entrada de O2)  
Tira elástica ajustável para cabeça que mantém a máscara sempre 

posicionada sem necessidade de reposicionamento entre as séries de 

ventilação/compressão.  
 Válvula  unidirecional  descartável,  simples  e  confiável  

Acompanha: estojo de plástico rígido.  

Manual de instruções em português.  

  

 

Colete 

simulador de 

desengasgo  

Colete que permite treinamento para realizar a manobra de desengasgo 

através de impulso abdominal (anteriormente conhecida como manobra 

de Heimlich).  
Pode ser usado em pé, sentado ou deitado para tornar os cenários de 

treinamento mais realistas e permite a prática de auto salvamento, usando 

uma cadeira ou bancada como apoio.  
Deve possuir:  

Vias aéreas transparentes que permitem que os alunos vejam a obstrução 

e acompanhem a desobstrução;  
Marca indicando a posição do umbigo para orientar a localização 

corretamente da mão;  
Alças ajustáveis e fivelas fáceis de usar para todos os alunos, permitindo 

a troca rápida entre eles;  
Bexiga de ar interna;  

Pacote de dez tampões de espuma reutilizáveis, manual do usuário, saco 

de transporte com cordão de nylon.  
  

  

 
  



Pistola air soft  

Pistola Air Soft  

Modelo: Glock.  

Material: Modelo em ABS.  

Comprimento: 19,4cm. Peso: 0,640 kg. Velocidade: 200 a 210 fps 

(Cronagem com Airsoft BBs 0.20g).  
Distância máxima:  20 metros com precisão, podendo variar de acordo 

com a BBs utilizada. Potência: 0,5 joule. Gear Box: Gearbox em metal.  
Hop Up: Ajustável. Modo de Disparo: Semi automático e full (rajadas).  

Bateria: 7.2V NiMH. Carregador: Bivolt.  

Modelo de referência: Pistola Airsoft Elétrica Glock G18c CM030 Cyma  

  

  

  

  

Case box para 

transporte de 

materiais  

Case rígido com espuma modeladora e rodas para armazenar 

equipamentos, itens e acessórios que necessitam de proteção durante o 

transporte.   
Deve possuir:  

Parede única em polipropileno com a adição de materiais de reforço em 

fibra de vidro;  
Alça de extensão retrátil;  

 Rodinhas para fácil transporte;  

Design vedado com selo de borracha;  

Dimensões externas aproximadas:  83.0 x 57x 43cm  

Dimensões internas aproximadas:  77 x 49 x 40cm  

Padrão de proteção contra poeira e umidade;  

Espuma Modeladora;  

Impermeável, à prova d'água, à prova de choque e à prova de poeira  

  

  

 
  

  



Kit cipa  Kit Cipa com Prancha em Polietileno para o resgate de emergência em 

hospitais, consultórios, empresas, residências, entre outros 

locais.Informações Adicionais:1 Capa para Kit Cipa1 Prancha Longa em 

Polietileno1 Imobilizador de Cabeça Adulto1 Conjunto de 3 Cintos de 

Engate Rápido (Amarelo, Vermelho e Preto)1 Jogo de Tala Aramada em 

Borracha Tipo E.V.A com 4 Tamanhos1 Bandagem Triangular tam M.: 

100 x 100 x 140 cm1 Colar Cervical P1 Colar Cervical M1 Colar Cervical 

G1 Manta Térmica Aluminizada4 Pares de Luvas Cirúrgicas Estéreis1 

Tesoura Ponta Rompa2 Óculos de Proteção4 Ataduras de Crepe 10 x 1,20 

cm4 Ataduras de Crepe 15 x 1,20 cm1 Fita Micropore 25 mm x 10 m2 

Máscaras RCP   
Descartáveis  

Especificações Técnicas:  

Altura aproximada- 6 cm  

Largura aproximada - 45 cm  

Comprimento aproximado - 180 cm  

Peso aproximado- 12 Kg  

  

  

  

  

  

 
  

Pás para 

desfibrilador 

adulto  

Eletrodo tipo pá compatível com desfibrilador adquirido pela PF com 

eletrodo de desfibrilação, marca passo, cardioversão ou monitoração. 

Deve conter: Excelente aderência em pacientes com presença de pelos; 

Distribuição uniforme de energia em toda a superfície das placas; 

Eliminação de possíveis tendas causadoras de faíscas e queimaduras; 

Totalmente livre de látex; Fabricação com condutor de hidrogel de alta 

qualidade; Melhor suporte e maior eficácia na desfibrilação; Excelente 

adesão, que possibilita deixar as mãos dos operadores livres para outras 

atividades durante a RCP; Eletrodo de uso único; Compatível com 

desfibriladores monofásicos e bifásicos.  
 

  

  



Pás para 

desfibrilador 

infantil  

Eletrodo tipo pá compatível com desfibrilador adquirido pela PF com 

eletrodo de desfibrilação, marca passo, cardioversão ou monitoração. 

Deve conter: Excelente aderência em pacientes com presença de pelos; 

Distribuição uniforme de energia em toda a superfície das placas; 

Eliminação de possíveis tendas causadoras de faíscas e queimaduras; 

Totalmente livre de látex; Fabricação com condutor de hidrogel de alta 

qualidade; Melhor suporte e maior eficácia na desfibrilação; Excelente 

adesão, que possibilita deixar as mãos dos operadores livres para outras 

atividades durante a RCP; Eletrodo de uso único; Compatível com 

desfibriladores monofásicos e bifásicos  

  

 
  

  

Desfibrilador 

Externo 

Automático 

Desfibrilador Externo Automático portátil para atendimento adulto e 

infantil. 

Deve ser/possuir: Composto por material resistente a vibração, calor, 

poeira, entrada de líquidos. Resistente a quedas de, no mínimo, 1 metro de 

altura sem qualquer comprometimento da estrutura física e funcional. 

Display: LCD cristal líquido ou compatível para visualização de 

mensagens de texto, registro de ECG e duração, intervalos de RPC e tempo 

de atendimento. Capaz de desencadear a desfibrilação externa automática, 

com orientação por comando de voz em português (Brasil), efetuando a 

carga automaticamente de acordo com a característica do paciente 

(mínimo de 100 joules para adultos e mínimo de 50 joules para crianças); 

Gravar/armazenar dados referentes aos atendimentos realizados para 

posterior transferência e permitir atualização do equipamento a cada 

alteração dos protocolos internacionais de ressuscitação cardiopulmonar, 

sem custo para a Contratante. 

Escala de seleção de energia até 200 joules, tipo onda: bifásico, tempo 

carga: 6 segs., tipo bateria: interna recarregável com proteção elétrica, 

tensão alimentação: 100-240 v / 50 - 60 hz. 

Acessórios: carregador bateria (se utilizado), 2 pares eletrodos 

autoadesivos (1 adulto e 1 infantil), bolsa protetora com alça transporte, 

software para leitura e transferência de dados, para visualização e/ou 

impressão. 

Deverá acompanhar manual de instrução e o fornecedor constar registro 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e certificação pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) 

 



  

Joelheiras 

táticas na cor 

preta  

  

Fabricadas com tecnologia de absorção e resistência a fortes impactos, as 

joelheiras devem garantir segurança e máximo conforto ao operador. 

Confeccionadas em tecido resistente na parte externa, e interior em malha 

respirável, couraça em TPU com rebites metálicos na cor do produto; 

ajuste maleável triplo, clip de engate rápido, acolchoamento por placa de 

EVA e etiqueta de identificação.  
Equipada com clip de engate rápido, que permitem ao operador acoplá-las 

com mais rapidez, necessitando poucos ajustes antes de ir a campo. Com 

ajuste elástico em três níveis, devem oferecer mais mobilidade ao operador 

que está em constante movimento.  
Couraça em TPU (Poliuretano termoplástico), flexível e de alta resistência 

a  impactos  

Rebites metálicos na cor do produto;  

Acabamento fosco antirreflexo;  

Clip de engate rápido;  

Ajuste maleável triplo;  

Parte interna em malha respirável;  

Parte externa em tecido resistente;  

Cor preta 

  

  

  

 

 



Balança de 

bioimpedância   

  

Equipamento Bioimpedanciômetro profissional · Método de medição 

direta, segmentar, multi-frequêncial, simultânea. · Sistema de eletrodos 

tetrapolar com 8 pontos táteis sendo 2 em cada pé e 2 em cada mão. · 

Medição dos valores de impedância de cada segmento corporal, (Braço 

direito, braço esquerdo, tronco, perna direita e perna esquerda), utilizando 

as freqüências de 5KHz, 50Khz e 250 KHz. · Método de cálculo da massa 

livre de gordura sem utilização de estimativas empíricas. · · Balança digital 

incorporada. Faixa de peso aproximado de 10 a 250Kg. · Conexão para 

computador PC para transferência de dados. · Programa para visualização, 

gerenciamento e impressão de resultados. · Gera relatório impresso com 

os seguintes dados: o Peso. o Água corporal total. o Proteína corporal. o 

Minerais totais e estimativa do conteúdo mineral ósseo. o Massa de 

músculos esqueléticos. o Massa livre de gordura. o Índice de Massa 

Corporal (IMC). o Massa de gordura. o Percentual de gordura. o Relação 

Cintura/Quadril. o Massa magra de cada membro e tronco. o Massa de 

gordura em cada membro e tronco. o Indicação do controle de peso, de 

gordura e controle de músculos. o Impedância de cada um dos 5 segmentos 

corporais para cada uma das freqüências de medição. o Taxa Metabólica 

basal. o Nível de gordura visceral. o Histórico da composição corporal.  

Modelo: InBody370S Registro na ANVISA/ INMETRO  
  

  

  

  

  

 

Pistola para 

injeções 

intraósseas 

infantil e adulto  

Dispositivo IO automático proporciona-lhe um acesso IO rápido para a 

administração de fluidos e medicamentos a taxas de fluxo superiores à 

infusão IV periférica. A infusão IO pode ser estabelecida em segundos com 

o mecanismo "posicionar e premir".  
Uso infantil 0 a 3 anos, pediátrico de 3 a 12 anos.  

Modelo referência: https://www.allsolutions.com.br/acessointraosseo  

  

  

  

Chaveiro 

RESQ-ME 

Este chaveiro oferece duas funções essenciais em situações de 

emergência: quebrar janelas laterais de carros e cortar cintos de segurança 

emperrados. Projetado para ser facilmente acessível, pode ser solto 

rapidamente do chaveiro sem a necessidade de remover a chave de ignição 

do carro.   

  

  



Equipado com um pino de aço inoxidável armado à mola, capaz de 

quebrar qualquer janela de vidro temperado, e uma lâmina de aço 

inoxidável para cortar cintos de segurança com eficiência e segurança.  
Na cor preta   

Modelo referência: Res-q-me  

 

Bloco de yoga   Bloco de Yoga EVA - 500g Alta Densidade  

Blocos de fabricação exclusiva - Valor referente à apenas 1 peça  

Material: EVA;  

Medidas aproximadas: 22cm x 12cm x 8cm;  

Peso aproximado: 500g - gramatura densa, que confere bom suporte e 

estabilidade;  
Extremidades Chanfradas: mais conforto para as posturas sentadas;  

  

  

  

  

  

  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE ENSINO
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA - UASG 200340

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

 

O Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da DIRETORIA DE ENSINO DA
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, sediada na Rodovia DF 001 KM – 02, Setor Habitacional,
Taquari – Lago Norte, CEP: 71559-900 - Brasília – DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202...,
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais e
equipamentos destinados às atividades de Primeiros Socorros em Atividade Policial, em atendimento às
necessidades da Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP/PF e da Diretoria de
Administração e Logística Policial - DLOG/PF especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 900002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garantia

ou

validade
         
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da DIRETORIA DE
ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, UASG 200340;

3.2. Além do gerenciador, a Diretoria de Logística Policial - UASG 200334 é órgão participante do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
    
    
    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Na formalização do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do
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item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

Justificativa: Não há previsão reajuste de Preços no Edital

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
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comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto
nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo
 

Cadastro Reserva
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

 
Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garantia

ou

validade
         

 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido

no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garantia

ou

validade
         

 

Documento assinado eletronicamente por MARSELE DE OLIVEIRA SANTOS DE SOUSA , Chefe
de Serviço, em 05/06/2024, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35469439&crc=A00E6B4F.
Código verificador: 35469439 e Código CRC: A00E6B4F.

Referência: Processo nº 08204.002493/2023-32 SEI nº 35469439
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC/CLOG/DIREN-ANP/PF

  
EMPRESA:
CNPJ:
End:
CEP:
Telefone:
E-mail:
 
 
À DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA – DIREN/ANP
CNPJ: 00.394.494/0083-82
Endereço: Estrada Parque do Contorno, DF 01 – km 2
Taquari – Lago Norte – Brasília/DF
CEP: 71.559-900
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

 
Prezados(as) Senhores(as), a Empresa por intermédio de seu representante legal,
apresenta proposta de preços para aquisição de materiais destinados às ações
educacionais de Primeiros Socorros em Atividade Policial da Academia Nacional de
Polícia. 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO    
 UNID QTD PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      

 
DECLARAÇÃO: Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos

os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, transporte, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.
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VALIDADE: É válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data
desta data.
 
DADOS BANCÁRIOS:

1. Banco:
2. Agência:
3. Conta Corrente:

 
Representante:
RG:
CPF:
 
 

 
Cidade/Estado, de de 2024.

 
 
 

Assinatura
 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARSELE DE OLIVEIRA SANTOS DE SOUSA , Chefe
de Serviço, em 06/06/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35572960&crc=FE9B5CD5.
Código verificador: 35572960 e Código CRC: FE9B5CD5.

Referência: Processo nº 08204.002493/2023-32 SEI nº 35572960
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC/CLOG/DIREN-ANP/PF

  

ANEXO IV - MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA
 

Ordem de Fornecimento nº
XX/UD.:_________________________________________________________________

Descrever o
objeto:_________________________________________________________________________

Quantidade:
______________________________________________________________________________

Processo nº:
______________________________________________________________________________

Ata de Registro de Preços nº:
_________________________________________________________________

Nota de Empenho nº:
_______________________________________________________________________

Valor R$:
_________________________________________________________________________________

Contratada: ____________________________________________________CNPJ:
______________________

Representante de empresa:
__________________________________________________________________

Prazo de Execução: XX dias contados do recebimento desta Ordem.

Data de início da execução:
___________________________________________________________________

Data de conclusão:
__________________________________________________________________________

Pela presente Ordem, autorizamos a (Descrever Contratada) a iniciar na data de ______de
____________de 20___ o fornecimento de XX (unidades/kits/caixas)
de ___________________________________________, de acordo com a nota de empenho especificada
acima.

 

Local, data
_____________________________________________________________________________
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Documento assinado eletronicamente por MARSELE DE OLIVEIRA SANTOS DE SOUSA , Chefe
de Serviço, em 06/06/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35573421&crc=976F9679.
Código verificador: 35573421 e Código CRC: 976F9679.

Referência: Processo nº 08204.002493/2023-32 SEI nº 35573421
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